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    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N.º 08 /2022  

PROCESSO Nº 215 /2022 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

 

DATA DE PROTOCOLAMENTO E ABERTURA DO ENVELOPE Nº 1: 05 de julho de 2022 

 DATA DE PROTOCOLAMENTO E ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2: 05 de julho de 2022  

DATA DA ABERTURA: 05 de julho de 2022 

HORÁRIO: 09h00min HORAS 

 

LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de locação de palco contendo som e 
iluminação, estrutura de rodeio e demais estruturas necessárias para a realização da ExpoOeste 
2022, conforme especificações noTermo de Referência. 

 

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  75% dia 24/08 e 25% no dia 29/08. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: prazo de no mínimo 03 dias antecedentes ao evento 

 

Acusamos o recebimento em epígrafe. Local,   em de Ano do Processo . 

Espaço para Carimbo Padrão (C.N.P.J.) Assinatura do Proponente 

 

sÚMuLa De reQueriMeNto De reNovaçÃo De LiCeNça De operaçÃo 
AUTO POSTO PR 323 LTDA, torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença de Operação para 
POSTO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, implantada na RUA MANOEL RAMIRES, N° 2690, 
PARQUE INDUSTRIAL I, UMUARAMA-PR.

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 020/2022 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 20/06/2022 a 24/06/2022, 

das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, 

em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento 

de exame admissional: 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional 

6º 047 Magali Feliciano da Silva Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí/PR* 

7º 034 Camila Cristina Mazieri da Silva Técnico de Enfermagem Socorrista Paranavaí/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 
 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 17 de junho de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 187/2022 
 

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de WANIA 
DIAS DE ARAUJO, contratada através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pelo Edital 
n° 001/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 17 de dezembro de 2022, o prazo do contrato temporário da Sra. 

WANIA DIAS DE ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 6.578.551-0, 

SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido pelo Edital nº 

001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Auxiliar Técnico de Regulação 

Médica – TARM – 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar 

de 18 de junho de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 17 de junho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 188/2022 
            

 
Prorroga o prazo do contrato temporário de LUANE 
FERREIRA DA SILVA PEREIRA, contratada 
através do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2021, regido pelo Edital n° 001/2021 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 17 de dezembro de 2022, o prazo do contrato temporário da Sra. 

LUANE FERREIRA DA SILVA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

16239486, SESP/MG, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, regido 

pelo Edital nº 001/2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Técnico de 

Enfermagem Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 18 de junho de 2022.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 17 de junho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

CÂMara MuNiCipaL De sÃo Jorge Do patroCÍNio
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 010/2022
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, na Portaria nº 04/2017 e no 
Requerimento de Viagem nº 006/2022 do(s) Vereador(es) ELDIMAR MESSIAS LOPES.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) ELDIMAR MESSIAS LOPES a viajar(em) para a cidade de Curitiba/PR, onde 
participará(ão) de curso de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com o tema “O Direito/Poder da Emenda 
Parlamentar – Controle de prazos, tipos de leis e quórum – Técnicas para um atendimento de qualidade – Prioridade 
de um Legislador moderno”, a ser realizado pela empresa CEAM - CENTRO DE ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.539.278/0001-37, nos dias 21 a 25 de junho de 2022, na cidade de 
Curitiba/PR.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de quatro (4) diárias, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria n° 04/2017, bem como ao pagamento de 
passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR para realização do Curso.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 17 dias do mês de junho de 2022.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente da Mesa Diretora
IAGO DOS SANTOS
1º Secretário da Mesa Diretora
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS
2º Secretária da Mesa Diretora

prefeitura MuNiCipaL De sÃo Jorge Do patroCÍNio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 32/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 129/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 379/2022 
de 18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 32/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DA 
EMPRESA COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDAS E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
COPEL DISTRIBUIDORA S.A
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/06/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura MuNiCipaL De sÃo Jorge Do patroCÍNio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ Nº 77.870.475/0001-63, com sede a Avenida Carlos Spanhol, 164, Município de São Jorge do Patrocínio, neste 
ato representado pelo Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 
- 409.020.649-91 e do RG nº. 3.132.712-1-SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTORES RURAIS DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ nº. 34.613.241/0001-28, localizada na Rua Arnaldo Ferro, 400 – Jardim Novo 
Horizonte, em São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato, representada por seu Presidente SR. RUBENS 
MASCARI, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG/CI nº. 727.672-9 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 011.877.249-
04, residente e domiciliado à Rua João Evangelista da Silva, 42 – Jardim Alvorada, no município de São Jorge do 
Patrocínio, Paraná.
OBJETO: Tem por objeto formalizar a transferência de uso direto à CESSIONÁRIA, nos termos da Lei Municipal nº 
2.495, de 18 de maio de 2022 dos equipamentos descritos a seguir:
I – TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND 4X4 CABINADO COM AR CONDICIONADO, AZUL, 80 CV, MODELO 
TL5.80, SÉRIE T548C404915, DIESEL, CHASSI HCCZTL80HMCJ34582, ANO 2021 (PATRIMÔNIO 11679);
II – TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND 4X4 CABINADO COM AR CONDICIONADO, AZUL, 80 CV, MODELO 
TL5.80, SÉRIE T548C404910, DIESEL, CHASSI HCCZTL80CMCJ34410, ANO 2021 (PATRIMÔNIO 11680);
III – CARRETA AGRÍCOLA BASCULANTE TR6000 COM PNEUS NOVOS (PATRIMÔNIO 11160);
IV – CARRETA AGRÍCOLA BASCULANTE TR6000 COM PNEUS NOVOS (PATRIMÔNIO 11161).
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período caso 
devidamente demonstrado interesse entre partes.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Firmado com o amparo da Lei Municipal nº 2.495, de 18 de maio de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 17 de junho de 2022.

prefeitura MuNiCipaL De sÃo Jorge Do patroCÍNio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 032/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 129/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A FIM 
DE ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDAS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso I DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.D
CNPJ nº 04.368.898/0001-06
 VALOR R$ 360,000,00 (trezentos e sessenta mil reais).
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO INDÚDTRIA E 
COMÉRCIO.
São Jorge do Patrocínio, 17de Junho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 123/2022
Concede licença maternidade a servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: A Srª. FERNANDA PEREIRA CUSTÓDIO, portadora do RG n.º 45.780.980-2 e inscrita no CPF nº 
382.670.838-55, ocupante do Cargo em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE, Licença Maternidade, 
por 120 dias, conforme preconiza a CLT, sem prejuízos de seus vencimentos, a partir de 11 de junho de 2022. Esta 
portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 14 de junho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 122/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. GABRIELA CAETANO PEREIRA, portador (a) da Cédula de Identidade - RG sob nº. 14.327.414-4 e 
inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 073.897.906-60, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo FISIOTERAPEUTA – 40 
HRS, face sua aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 14 de junho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 124/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. JULIANA APARECIDA GIAROLA, portador (a) da Cédula de Identidade - RG sob nº. 7.856.812-7 e 
inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 035.753.979-61, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS – 40 HRS, face sua aprovação em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 
086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 17 de junho de 2022
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De XaMBrÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 092/2022
SÚMULA: Define a atualização da Composição do Comitê Local de Gestão do Programa Família Paranaense.
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Comitê Local de Gestão do Programa Família Paranaense composto pelos seguintes membros:
REPRESENTANTES DO CRAS:
Ana Paula dos Santos
CPF: 010.840.729-20
Alex Pacheco Palma
CPF: 064.613.619-44
Thaís Argenton Pas
CPF: 095.341.789-18
REPRESENTANTES DA AGRICULTURA E PECUARIA:
Renata Olivotto Agostinis Mendes
CPF: 071.011.949-66
REPRESENTANTE DA EMATER
Luciana de Santana Ribeiro
CPF: 083.759.579-48
REPRESENTANTE DA SAÚDE:
Alisson Matheus Zinerman Borges
CPF: 108.615.369-32
Ana Lucia Alves dos Santos Araujo
CPF: 067.321.489-31
REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL:
Elizabete Neves Servelhere
CPF: 038.614.389-76
Ana Tereza de Silva
CPF: 943.367.929-68
REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO ESTADUAL
Anderson José Galassi Rodrigues
CPF: 036.954.009-35
REPRESENTANTES DE AGENTE DE SAÚDE:
Patrícia dos Passos Campanholi
CPF: 035.294.819-12
Aline Borges Celeri
CPF: 070.822.169-63
Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.
Gabinete de Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de junho de 2022.
Décio Jardim
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.536
De: 15 de junho de 2022.
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, a importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, Fonte 301000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 045/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.
ANEXO I
LEI N° 4.536 DE 15/06/2022
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 10.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 15.452.0006.1.027  S.M.S.R - Aquisição e Reposição de Veículos e Máquinas 4.4.30.42.00.00 
Auxílios 301000  R$       40.000,00
TOTAL GERAL  R$       40.000,00
 TOTAL GERAL                             40.000,00
ANEXO II
LEI N° 4.536 DE 15/06/2022
Crédito Adicional Especial - Inciso II, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte   Valor
 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior       27.832.074,41  
4.913.544,04 .301000       22.918.530,37
Valor utilizado pelo Projeto de Lei nº 002/2022 .301000         3.795.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 017/2022 .301000         1.675.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2022 .301000             50.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 020/2022 .301000         1.170.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 034/2022 .301000            152.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 045/2022 .301000             70.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 050/2022 .301000            403.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 051/2022 .301000             10.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 054/2022 .301000            171.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 060/2022 .301000            220.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 066/2022 .301000            518.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 090/2022 .301000            452.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 091/2022 .301000               5.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 093/2022 .301000            358.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 099/2022 .301000         1.001.130,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 117/2022 .301000            656.050,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 122/2022 .301000         4.046.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 127/2022 .301000             90.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 131/2022 .301000            177.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 135/2022 301000             60.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 147/2022 301000            520.000,00
Valor utilizado pela Lei nº 4.536/2022 301000             40.000,00
Saldo atual .301000         7.279.350,37

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.537
De: 15 de junho de 2022.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar repasse a título de auxílio financeiro ao Instituto Nossa Senhora 
Aparecida, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar repasse a título de auxílio financeiro ao Instituto Nossa 
Senhora Aparecida, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ sob o nº 05.961.193/0001-60, no valor de R$ 
2.150.000,00 (dois milhões e cento e cinquenta mil reais).
Parágrafo único. O valor recebido a título de auxílio financeiro deverá ser destinado, exclusivamente, para o custeio 
dos serviços de saúde e para atender as despesas com aquisição de materiais, medicamentos, honorários médicos, 
despesas com pessoal e encargos sociais.
Art. 2º A beneficiária deverá prestar contas dos recursos recebidos no prazo de até 6 (seis) meses, conforme dispõe o 
Plano de Trabalho previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Parágrafo único. O prazo descrito no caput deste artigo poderá ser prorrogado por igual período, mediante 
apresentação de justificativa.
Art. 3º Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei fica aberto um crédito adicional especial ao Orçamento 
do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 
2.150.000,00 (dois milhões e cento e cinquenta mil reais), conforme segue:
Órgão: 70 – Fundo Municipal de Saúde.
Unidade: 70.001 – Coordenação Geral – S.M.S.
Função: 10 – Saúde.
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial.
Programa: 0025 – Serviço de Atendimento Ambulatorial, Hospitalar e Ações Estratégicas de Média e Alta 
Complexidade.
Projeto: 1.391 – Repasse Financeiro para o Instituto Nossa Senhora Aparecida.
Código da Despesa - 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Fonte de Recursos: 300303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Anterior.
Valor: R$ 2.150.000,00.
Art. 4º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, Fonte 300303 – Saúde – Receitas 
Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Anterior, conforme segue:
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  
SUPERÁVIT FINANCEIRO
    N° Fonte  Valor
Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)
 3.813.554,90 789.330,34
.300303
           3.024.214,56
Valor utilizado pelo Decreto nº 048/2022 .300303                 80.000,00
Valor utilizado pelo Decreto nº 158/2022 .300303               695.000,00
Saldo atual .300303            2.249.214,56
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 044/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.539
De: 15 de junho de 2022.
Desafeta do domínio público, imóveis desta municipalidade, a fim de possibilitar a transferência a particular nos termos 
da Lei Municipal nº 3.227, de 19 de junho de 2008, e do Decreto Municipal nº 157, de 1º de junho de 2019.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado, passando a integrar a categoria dos bens patrimoniais do Município, disponível para 
alienação, o imóvel, sendo:
I - Lote de terras nº 5, da quadra nº 5, do loteamento JARDIM MARIA LUCIA, situado nesta cidade de Umuarama-PR, 
com área de 360,00 m², com os seguintes limites e confrontações: NORTE: Com rumo NE 72º 00’ com extensão de 
12,00 metros, confrontando com o lote nº 6. LESTE: Com rumo NO 18º00’ SE com uma extensão de 30,00 metros, 
confrontando com o lote nº 4. SUL: Com rumo NE 72º00’ com uma extensão de 12,00 metros, confrontando com a 
Rua nº 5. OESTE: Com rumo NO 18º00’ SE com uma extensão de 30,00 metros, confrontando com o lote nº 8, objeto 
da Matrícula nº 8.290, do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama-PR.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 038/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.540
De: 15 de junho de 2022.
Altera a Lei nº 4.496, de 25 de outubro de 2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica acrescentado o §3º ao art. 13 da Lei Municipal nº 4.496, de 25 de outubro de 2021, com a seguinte 
redação:
“Art. 13.  ...
§3º As funções do coordenador, previsto no inciso II deste artigo podem ser acumuladas com as atribuições do cargo 
ou emprego de origem.”
Art. 2º Fica alterado o §1º, do art. 15 da Lei Municipal 4.496, de 25 de outubro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 15. ...
§1º Para ter direito ao recebimento do incentivo por desempenho, os profissionais definidos neste artigo devem estar 
lotados e em exercício junto à Equipe de Saúde da Família (ESF).
Art. 3º Fica revogado o §2º, do art. 15 da Lei Municipal 4.496, de 25 de outubro de 2021.
Art. 4º Fica alterado o Anexo Único da Lei Municipal 4.496, de 25 de outubro de 2021, na parte que define carga horária 
e valor devido à Coordenação Geral de Odontologia, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO ÚNICO
Valores individuais devidos pelas Coordenações (art. 13)
COORDENADOR VALOR
Coordenador Geral das UBS/ESF - 40h R$ 2.500,00
Coordenador Geral de Odontologia na UBS/CEO - 40h R$ 2.000,00
Coordenadores de Programas do Estado/PR e Ministério da Saúde R$ 2.000,00
Coordenadores das UBS/ESF R$ 750,00”
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 039/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 504
De 15 de junho de 2022.
Altera Zoneamento de ZEU2 (Zona de Expansão Urbana 2) para ZR3 (Zona Residencial 3) e ZI2 (Zona Industrial 2), 
da cidade de Umuarama - Paraná, e dá outras providências
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica alterada a classificação de ZEU2 (Zona de Expansão Urbana 2), para  ZR3 (Zona Residencial 3), e ZI2 
(Zona Industrial 2), os lotes denominados: Lote nº 27 (matrícula nº 501), Lote nº 27-A (matrícula nº 18.839), Lote 
nº 27-A-1 (matrícula nº 1.644), Lote nº 27-B (matricula nº 16.334), Lote nº 27-C (matricula nº 66.720), Lote nº 27-D 
(sem matrícula), Lote nº 30/B (matricula nº 4.361), Lote nº 30/C (matricula nº 832), Lote nº 30-D (matricula nº 3.211), 
Lote nº 30-E (matricula nº 29.971), Lote nº 30-F (matricula nº 29.972), e suas divisões, da Gleba 12-Jaborandy, da 
Colônia Núcleo Cruzeiro, bem como os lotes denominados: Lote nº 01A (matricula nº 71.887), Lote nº 01B (matricula 
nº 71.888), Lote nº 02A (matricula nº 71.863) e Lote nº 02B (matricula nº 71.864), do Loteamento Chácaras de Lazer 
denominada de LAGOA DOURADA.
Parágrafo único. Todas as matrículas mencionadas no artigo 1º foram expedidas pelo Cartório de Registro de Imóveis 
do 1º Ofício de Umuarama - PR.
Art. 2º Os loteamentos já implantados ou a serem implantados nessas áreas, deverão dispor de uma faixa de terras 
com distância de no mínimo 50,00 (cinquenta) metros, no sentido transversal à faixa de domínio da Rodovia PR-580, 
destinada à implantação de Área Industrial e/ou Comercial e Serviços, contemplados no seu respectivo zoneamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 015/2022

autoriZaçÃo fLorestaL
ANTONIO CEZAR PACHECO FORMIGHIERI e outros torna público que irá requerer ao IAT, a 
Autorização Florestal para corte de arvores nativas em área de APP, para fins de instalação de 
tubulaçao para irrigação no Fazenda Rica Flora, no municipio de Douradina/PR. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 06, de 14 de junho de 2022. 
  

 

SÚMULA: Dispõe sobre a Estrutura Orgânico-
Administrativa da Câmara Municipal de Xambrê. 

 

   A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º. Esta Lei trata da Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara 
Municipal de Xambrê; do Regime Jurídico e do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração de seus servidores de provimento efetivo e em comissão.   

  Parágrafo único. O regime jurídico do pessoal da Câmara será o mesmo 
adotado para os servidores públicos do Poder Executivo Municipal, com referência 
- no que couber - aos deveres, direitos, aposentadorias, pensões e vantagens de 
quaisquer espécies, incluindo adicionais e gratificações, conforme estabelece esta 
Lei ou a legislação municipal em vigor. 

  Art. 2º. A Estrutura Orgânico-Administrativa e o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração de que trata esta Lei objetiva ordenar os serviços administrativos da 
Câmara Municipal e promover a valorização e o aperfeiçoamento continuado dos 
servidores, visando à melhoria da qualidade da atuação do Poder Legislativo em 
benefício da sociedade.  

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ORGÂNICO-ADMINISTRATIVA 

 

  Art. 3º. A Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal de 
Xambrê, conforme demonstrado a seguir é constituída da Mesa Diretora, eleita nos 
termos do Regimento Interno da Câmara Municipal, e da Diretoria Geral, nos termos 
desta Lei: 

 

I – ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO 

a) Plenário 

 

II – ÓRGÃOS TÉCNICOS 

a) Comissões Permanentes 
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b) Comissões Temporárias 

 

III – ÓRGÃO DE DIREÇÃO 

a) Mesa diretora 

b) Presidência 

c) Vice-Presidência 

d) 1º Secretário 

e) 2º Secretário 

 

  V – ORGÃO DE ASSESSORAMENTO 

a) Assessoria Jurídica da Presidência: Órgão encarregado de assessorar 
diretamente a presidência, nos casos por ela convocados, referentes a 
assuntos de interesse da Câmara Municipal, notadamente, do seu 
Presidente. 

b) Chefia de Gabinete: Órgão incumbido de exercer as atividades relativas 
ao expediente legislativo, aos serviços auxiliares, à administração do 
material, ao controle patrimonial e ao assessoramento geral em assuntos 
administrativos e legislativos da Câmara Municipal. 

c) Diretoria de Controle Interno: Órgão incumbido de exercer as atividades 
de controle interno da Câmara Municipal. 

 

  VI – ÓRGÃO AUXILIAR 

a) Departamento de Administração:  

1 – Divisão de Atividades Legislativas. 

2 – Divisão de Protocolo, Controle, Arquivo, Biblioteca e Registro. 

3 – Divisão de Serviços Gerais.  

  

b) Departamento de Finanças: 

1 – Divisão de Contabilidade. 

2 – Divisão de Recursos Humanos 

3 – Divisão de Tesouraria. 

4 – Divisão de Patrimônio. 

 

c) Departamento Jurídico: 

3 
 

1 – Divisão de Coordenação Jurídica 

Art. 4º. Os Departamentos são independentes entre si, porém, subordinados 
hierarquicamente a Presidência da Câmara. 

 

TÍTULO I 

PLENÁRIO 

 

  Art. 5º. O Plenário é o órgão deliberativo e soberano da Câmara, constituído 
pela reunião dos Vereadores em exercício, em local, forma e número legal para 
deliberar. 

  Parágrafo único. Ao Plenário competem as atribuições constantes do 
Regimento Interno da Câmara. 

 

TÍTULO II 

COMISSÕES 

 

  Art. 6º. As Comissões são órgãos técnicos, constituídos pelos próprios 
membros do Poder Legislativo, em caráter permanente ou transitório, destinados a 
proceder estudos, emitir pareceres, promover investigações e representar a 
Câmara. 

  Parágrafo único. Competem às Comissões as atribuições constantes do 
Regimento Interno da Câmara. 

 

TÍTULO III 

MESA DIRETORA 

 

  Art. 7º. A Mesa Diretora compõe-se de Presidente, Vice-presidente, 1º e 2º 
Secretários, competindo a ela as funções diretivas, executivas e disciplinares de 
todos os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara e mais as atribuições 
constantes do Regimento Interno. 

  Parágrafo único. Os atos da Mesa Diretora serão assinados pelo Presidente 
e 1º Secretário da Câmara, ou, conforme dispuser o Regimento Interno da Câmara. 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO. 
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  Art. 8º. O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, instituído por esta Lei, 
objetiva a valorização, qualificação, aperfeiçoamento e eficiência do serviço público 
de competência do Poder Legislativo Municipal.  

  Parágrafo único. Os elementos constitutivos do Plano de Carreira e 
Remuneração do Legislativo do Município de Xambrê são o servidor, o cargo, a 
classe, a carreira, o nível, a referência, o grupo ocupacional e o padrão, assim 
definidos: 

I - Servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público; 

II – Cargo é o lugar na organização do serviço público correspondente a um 
conjunto de atribuições, com vencimento específico, denominação própria e número 
certo, nos termos da lei; 

III - Classe é o agrupamento de cargos genericamente semelhantes em que 
se estrutura a carreira; 

IV - Carreira é o agrupamento de classes da mesma profissão ou atividade, 
escalonadas segundo a hierarquia do serviço, para acesso privativo dos titulares 
que a integram; 

V - Nível é a divisão da carreira segundo o grau de escolaridade ou titulação; 

VI - Referência Salarial é a posição correspondente à faixa salarial ocupada 
pelo servidor do Legislativo na tabela de vencimentos, conforme disposto no Anexo 
IV da presente Lei. 

VII - Grupo Ocupacional é o conjunto de atividades correlatas ou afins, 
quanto à natureza dos respectivos trabalhos ou ao ramo de conhecimentos 
aplicados ao seu desempenho, abrangendo série de classes. 

VIII - Padrão é o símbolo indicativo do valor do vencimento pago ao Servidor 
do Legislativo, formado pela combinação do nível na classe com a referência 
salarial.  

  Art. 9º. Os cargos de provimento em comissão, de provimento efetivo e as 
funções de confiança, de que tratam os ANEXOS I, II e III desta Lei, constituem, em 
conjunto, a Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal de Xambrê.   

  Art. 10. Os cargos de provimento efetivo integram quatro Grupos 
Ocupacionais, organizados em categorias funcionais, níveis de vencimentos e 
qualificação exigida para ingresso no serviço e no cargo. 

  Art. 11. Os grupos ocupacionais que integram a Estrutura Administrativa da 
Câmara Municipal de Xambrê estão assim organizados: 

  I – Grupo Ocupacional Profissional Superior – GOPS, compreendendo 
cargos com atribuições que requeiram conhecimentos de formação superior 
específica para o exercício das atividades de Procurador Jurídico, Contador 
Legislativo e Secretário Legislativo; 

 II – Grupo Ocupacional Administrativo – GOA, compreendendo cargos 
relacionados com a área burocrática, documental de atendimento e serviços, que 
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requeiram formação de ensino médio completo e conhecimentos básicos para o 
exercício das atividades de Auxiliar Administrativo; 

  III – Grupo Ocupacional Operacional – GOO, compreendendo cargos que 
requeiram formação no ensino fundamental completo e conhecimentos práticos 
para o desempenho das atividades de Serviços Gerais Legislativo; 

 

TÍTULO I 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

  Art. 12. Os cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração do Presidente da Câmara Municipal, de que trata o ANEXO I desta Lei, 
constituem, conjuntamente com os cargos de provimento efetivo e as funções de 
confiança, a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal, devendo a escolha 
recair em pessoas que satisfaçam os requisitos gerais para investidura no serviço 
público e que possuam, preferencialmente, experiência administrativa. 

 Art. 13. Para a execução dos serviços administrativos da Câmara Municipal 
de Xambrê, em cargos comissionados, fica estabelecido o seguinte Quadro de 
Pessoal: 

 

Nº de 
Vagas 

Cargos Símbolo Carga Horária 
Semanal 

01 Assessor Jurídico da 
Presidência 

CC-1  

01 Chefe de Gabinete  CC-2 40 HORAS 

01 Diretor de Controle 
Interno 

CC-3 40 HORAS 

 

  § 1º. O Cargo de Assessor Jurídico da Presidência será ocupado por 
advogado regularmente inscrito na OAB, com experiência mínima de três anos e 
ilibada conduta pessoal e profissional.  

  § 2º. O Assessor Jurídico da Presidência está dispensado do cumprimento 
de jornada de trabalho específica, ficando à disposição do Chefe do Poder 
Legislativo em tempo integral. 

  § 3º. O Cargo de Chefe de Gabinete será ocupado por pessoa de ilibada 
conduta pessoal e profissional que possua conhecimentos de computação e curso 
superior completo. 

 § 4º. O Cargo de Diretor de Controle Interno será titularizado por servidor 
público ocupante do cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal da 
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administração pública municipal de Xambrê, designado pelo Presidente, de ilibada 
conduta pessoal, com escolaridade mínima de 2° grau completo, não esteja em 
estado probatório, além de possuir conhecimentos técnicos compatível com a 
função a ser desempenhada. 

 

TÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO: 

 

  Art. 14. Compete ao Assessor Jurídico da Presidência: 

I - Defender, judicial ou extrajudicialmente, os interesses da Presidência da 
Câmara Municipal; 

II - Redigir ou examinar projetos de lei, decretos legislativos, resoluções, 
regimentos e outros documentos de natureza jurídica, mediante solicitação do 
Presidente da Câmara; 

III - Emitir parecer sobre consultas formuladas pelo Presidente da Câmara 
sob o aspecto jurídico; 

IV - Representar o presidente da Câmara Municipal em qualquer instância 
judicial, atuando nos feitos em que a mesma seja autora ou ré assistente, oponente 
ou simplesmente interessada; 

V - Participar de sindicâncias e inquéritos administrativos e dar-lhes a 
orientação conveniente, desde que solicitado pelo Presidente; 

VI - Manter em arquivos atualizados as legislações federais, estaduais e 
municipais, cientificando o Presidente da que se referir aos interesses do município; 

VII - Assistir ao Presidente nos atos relativo aquisição de bens, 
desapropriação ou alienação pela Câmara e nos contratos e convênios em geral; 

VIII - Exercer outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo 
Presidente da Câmara. 

Parágrafo único. As regras constantes no art. 28 e parágrafos desta lei, 
aplicam-se integralmente ao Assessor Jurídico da Presidência. 

 Art. 15. Compete ao Chefe de Gabinete: 

  I - Coordenar as atividades administrativas e legislativas do gabinete do 
Vereador, realizando as tarefas pertinentes e distribuindo-as aos demais cargos do 
Gabinete; 

  II - Supervisionar ou elaborar projetos, indicações, proposições, emendas e 
demais atos inerentes ao processo legislativo; 

  III - Coordenar o atendimento aos munícipes e reinvindicações da sociedade 
em geral, prestando assessoria ao vereador na organização e funcionamento do 
gabinete; 
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  IV - Assessorar o Vereador em suas relações político-administrativas com a 
população, órgãos e entidades públicas e privadas; 

  V - Assessorar a elaboração da agenda de compromissos e obrigações do 
Vereador; 

  VI - Receber, preparar e expedir correspondências do Vereador; 

  VII - Responsabilizar-se por documentos oficiais e pelo controle de arquivo 
do gabinete; 

VIII - Organizar e manter atualizados os registros e controle pertinentes ao 
gabinete; 

  IX - Controlar os gastos do gabinete e zelar pela otimização dos recursos 
fornecidos pela Câmara; 

  X - Solicitar e controlar os materiais e demais suprimentos fornecidos ao 
gabinete; 

  XI - Realizar, a pedido do vereador, o relatório de atividades do gabinete; 

  XII - Assessorar, cumprir e fazer cumprir as normas legais, regulamentares e 
de controle interno. 

  Art. 16. Compete ao Diretor de Controle Interno: 

  I - Verificar a consistência dos dados dos sistemas SIM-AM, SIM-PCA e SIM-
AP; 

   II - Acompanhar os procedimentos de envio de informações ao Tribunal de 
Contas, especialmente quanto ao cumprimento de prazos; 

  III - Avaliar os conteúdos dos demonstrativos elaborados pelas entidades; 

   IV - Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos 
órgãos municipais, observadas as disposições da Lei Complementar nº113, de 
15/12/2005, a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais 
normas editadas pela Corte de Contas; 

   V - Verificar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão Fiscal 
conforme estabelecido pelo art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, o qual será assinado, também, pelo chefe da unidade responsável pela 
manutenção do Sistema de Controle Interno Municipal; 

   VI - Avaliar o controle das operações de crédito, garantias, direitos e haveres 
do município;  

   VII - Verificar a adoção de providências para recondução dos montantes das 
dívidas consolidada e mobiliária aos limites de que trata a Lei Complementar nº 
101/2000; 

   VIII - Verificar e avaliar adoção de medidas para o retorno da despesa total 
com pessoal ao limite de que tratam os artigos 22 e 23 da Lei Complementar nº 
101/2000; 
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   IX - Verificar a observância dos limites e das condições para realização de 
operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; 

   X - Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, 
tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar nº 101/2000; 

   XI - Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Anexo de Metas Fiscais; 

   XII - Avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades municipais; 

   XIII - Fiscalizar e avaliar a execução dos programas de governo; 

   XIV - Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados 
por agente públicos ou privados, na utilização de recursos públicos municipais, dar 
ciência ao controle externo e, quando for o caso, comunicar à unidade responsável 
pela contabilidade, para as providências cabíveis; 

   XV - Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras 
estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 dos procedimentos licitatórios e 
respectivos contratos efetivados e celebrados pelos órgãos e entidades municipais; 

   XVI - Organizar e executar programação e auditorias contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu 
controle, enviando ao Chefe do Executivo, os respectivos relatórios; 

   XVII - Realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, 
emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer, comunicando ao Chefe do 
Executivo; 

   XVIII - Alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que 
instaure tomada de contas especial sempre que tomar conhecimento de qualquer 
das ocorrências referidas que autorizem este procedimento; 

   XIX - Enviar semestralmente ao Tribunal de Contas, relatório das atividades 
executadas pelo Sistema de Controle Interno, com a aquiescência do Chefe do 
Executivo; 

   XX - Emitir parecer sobre a prestação de conta anual, bem como as 
prestações de contas de convênio, auxílios e subvenções recebidos e concedidos; 

   XXI - Executar outras tarefas correlatas imediato.   

 

TÍTULO III 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

  Art. 17. Os cargos de provimento efetivo, com respectivos níveis de 
referência iniciais da carreira, de que trata o ANEXO III desta Lei, preenchidos 
mediante concurso público, constituem, conjuntamente com os cargos de 
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provimento em comissão e as funções de confiança, a Estrutura Administrativa da 
Câmara Municipal de Xambrê.  

Art. 18. Os cargos de Provimento efetivo da Câmara serão agrupados na 
seguinte série de classes e níveis, segundo a formação profissional exigida: 

I – CLASSE “A” / Níveis I – II – III – integrada por servidores com formação 
mínima de ensino fundamental e conhecimentos práticos para o desempenho das 
atividades, conforme especificação dos cargos que integram o Grupo Ocupacional 
GOO; 

II – CLASSE “B” / Níveis I – II – III – integrada por servidores com formação 
de nível ensino médio completo, conforme especificação dos cargos que integram 
o Grupo Ocupacional GOA.  

III – CLASSE “C” / Níveis I – II – III – integrada por Servidores com formação 
em nível superior específica para o exercício das atividades, conforme 
especificação dos cargos que integram o Grupo Ocupacional GOPS. 

 § 1º. Os cargos de provimento efetivo, ocupados ou não, ficam organizados 
em sistema de carreira, com Referência Salarial de 01 a 18, Classe A, B e C, bem 
como Níveis I, II e III, para cada classe, conforme ANEXOS III e IV desta Lei, 
fundamentados no princípio de qualificação e desempenho profissional, com a 
finalidade de assegurar a continuidade da ação administrativa de qualidade e 
eficiência no serviço público.  

  § 2º. O “Nível I” de cada cargo será a classe inicial para o ingresso e o “Nível 
III” a final para o desenvolvimento na carreira. 
  Art. 19. A remuneração dos servidores de provimento efetivo da Câmara 
Municipal será regida pela tabela única de níveis e referência salarial de que trata o 
ANEXO IV desta Lei.  

  Art. 20. A partir da entrada em vigor da presente Lei a evolução dos 
vencimentos ocorrerá pela progressão funcional, mediante avaliação de 
desempenho, por Merecimento, Titulação ou por Mudança de Nível nos termos 
desta Lei.  

 Art. 21. Para a execução dos serviços administrativos da Câmara Municipal 
de Xambrê, em cargo efetivo, fica estabelecido o seguinte Quadro de Pessoal: 

 

 
Nº de Vagas 

 
Cargos 

 
Classe 

Nível 
III-II-I 

Referência 
Salarial 

 
Carga Horária 

Semanal 

01 Serviços Gerais Legislativo A 01 a 18 40 

01 Auxiliar Administrativo B 01 a 18 40 

01 Secretário Legislativo C 01 a 18 40 
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01 Contador Legislativo C 01 a 18 20 

01 Procurador Jurídico C 01 a 18 10 
 

 

  Parágrafo único. Os cargos efetivos de que trata a Lei Municipal nº 
1.762/2009, passas a ser denominados conforme as nomenclaturas constantes na 
tabela abaixo, mantendo-se, contudo, as mesmas atribuições e demais 
características que lhe são inerentes. 

 

CARGOS DA LEI MUNICIPAL nº 
1.762/2009 

NOVA NOMENCLATURA 

Assessor Jurídico Procurador Jurídico 

Contador Contador Legislativo 

Diretor Geral Secretário Legislativo 

Auxiliar de Serviços Gerais Serviços Gerais Legislativo 
 

 

TÍTULO IV 

DA TABELA DE VENCIMENTOS 

 

  Art. 22. Os servidores públicos atuais ocupantes dos cargos de provimento 
efetivo, tendo em vista a tabela de referência salarial de que trata o ANEXO IV desta 
Lei, serão enquadrados na carreira instituída pela presente Lei no mesmo nível e 
classe ou no mais próximo daquele em que se encontram atualmente, sem nenhum 
prejuízo nos vencimentos e vantagens permanentes que percebem atualmente.  

  § 1º. A tabela de vencimentos dos cargos de provimento efetivo constitui-se 
de 18 (dezoito) referências salariais com 04 (quatro) classes e 03 (três) níveis cada 
classe, conforme escolaridade exigida para cada cargo. 

  § 2º. Cada grupo de cargo de cada classe corresponderá determinada 
referência salarial e possuirá uma tabela de evolução salarial específica, constante 
do ANEXO IV.  

 

TÍTULO V 

DO ENQUADRAMENTO 
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  Art. 23. Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo ou 
comissionados serão enquadrados mediante portaria do Presidente da Câmara, em 
prazo não superior a 15 dias, após a promulgação da presente lei. 

  § 1º. os servidores comissionados serão enquadrados conforme símbolos e 
valores previstos no anexo II desta lei. 

  § 2º. os servidores efetivos atuais serão enquadrados na sua classe, na 
referência salarial correspondente ao seu tempo de efetivo serviço, em um dos 
níveis I, II ou III, observando-se, neste caso, a formação acadêmica (habilitação 
profissional, científica ou técnica) superior ao exigido no seu cargo correspondente 
a sua habilitação devidamente comprovada, observando-se, no caso, o disposto 
nos artigos 22, 33, §§ 1º, 2º e 3º, 38, § 9º e 52, desta Lei 

  § 3º. os servidores efetivos futuros serão enquadrados na referência salarial 
inicial do seu cargo na sua classe, observado o nível de acordo com o disposto no 
parágrafo anterior e art. 52 desta Lei. 

 

TÍTULO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS E REQUISITOS PARA O SEU 
PROVIMENTO 

 

  Art. 24. Compete ao servidor ocupante do cargo efetivo de Serviços Gerais 
Legislativo: 

I - Zelar pela conservação dos utensílios e equipamentos utilizados nos 
trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos; 

II - Limpar e arrumar as dependências e instalações do prédio, a fim de 
mantê-los nas condições de asseio requeridas; 

III - Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e 
depositando-os de acordo com as determinações definidas; 

IV - Percorrer as dependências da Câmara Municipal, abrindo e fechando 
janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, 
máquinas e aparelhos elétricos; 

V - Preparar e servir café, sucos, chás ou pequenos lanches a visitantes e 
servidores da Câmara Municipal, quando determinado; 

VI - Manter limpos os utensílios de cozinha; 

VII - Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens 
relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade 
de reposição, quando for o caso; 

VIII - Manter limpo e arrumado o material sob sua guarda; 
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IX - Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem 
como a necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios 
que lhe cabe manter limpos e com boa aparência, varrendo, tirando o pó e 
encerando, limpar e lustrar os móveis, lavar vidraças;   

X - Lavar, secar e passar peças de roupas e similares, utilizando o processo 
manual ou mecânico e produtos adequados; executar outras atribuições afins. 

Parágrafo único. Para o provimento exigir-se-á grau de instrução de ensino 
fundamental completo de 1º a 4º série e conhecimentos práticos para o 
desenvolvimento das atividades. 

 Art. 25. Compete ao servidor ocupante do cargo efetivo de Secretário 
Legislativo: 

I - Redigir e datilografar ou digitar eletronicamente as anotações, cartas, 
circulares, tabelas, gráficos e outros documentos, apresentando-os na forma 
padronizada ou segundo seu próprio critério, para providenciar reprodução e 
despacho dos mesmos; 

II - Organizar agenda de compromissos, registrando horários e datas e 
informando aos interessados com antecedência; 

III - Organizar e manter arquivo de documentos referentes ao setor, 
procedendo a classificação, etiquetagem e guarda dos mesmos, para facilitar 
consultas; 

IV - Recepcionar pessoas, prestando-lhes informações, marcando 
entrevistas, anotando recados para encaminhamento superior; 

V - Fazer chamadas telefônicas, requisições de material de escritório, registro 
e distribuição de expedientes e outros; 

VI - Manter contatos internos e externos, visando prestar e obter informações 
e confirmando horários de reuniões, entrevistas e demais compromissos assumidos 
pela chefia; 

VII - Distribuir e coordenar os serviços externos; 

VIII - Entrega de correspondência, serviços de bancos e outros, para 
atendimento as necessidades administrativas e executar outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. Para o provimento exigir-se-á grau de instrução de ensino 
superior completo, conhecimentos em computação e conhecimentos práticos para 
o desenvolvimento das atividades. 

 Art. 26. Compete ao servidor ocupante do cargo efetivo de Contador 
Legislativo: 

I - Organizar os serviços de contabilidade do Legislativo Municipal, traçando 
o plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, 
para possibilitar o controle contábil e orçamentário; 
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II - Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, 
analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-os ao plano de 
contas, para assegurar a correta apropriação contábil; 

III – Elaborar, analisar, conferir e assinar balanços e demonstrativos de 
contas e empenhos, observando sua correta classificação e lançamento, verificando 
a documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle; 

IV - Controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando 
relatórios e demonstrativos; 

V - Controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de 
receitas, cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e 
contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos financeiros do 
Legislativo Municipal; 

VI - Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução 
de contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, 
verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando 
cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o 
cumprimento da legislação aplicável; 

VII - Analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e 
patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e 
medidas de aperfeiçoamento de controle interno; 

VIII - Planejar, programar, coordenar e realizar exames de rotina ou 
especiais, bem como orientar a organização de processos de tomadas de contas, 
com a finalidade de atender a exigências legais; 

IX - Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

X - Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
à sua área de atuação; 

XI - Elaborar e analisar processos de prestação de contas em geral e junto 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

XII - Fazer e entregar no prazo legal todos os documentos relativos a 
contabilidade exigidos pelo Tribunal de Contas, Estado e União como o SIM/AM, 
SIM/AP e SICONFI; 

XIII - Elaborar Relatórios Fiscais; 

XIV - Gestar todos os atos pertinentes ao Recursos Humanos (RH); 

XV - Cumprir e fazer cumprir as normas voltadas para a responsabilidade 
fiscal realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

Parágrafo único. Para o provimento do cargo exigir-se-á graduação em nível 
superior, em Ciências Contábeis, com registro no CRC (Conselho Regional de 
Contabilidade) e conhecimentos específicos em computação. 
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  Art. 27. Compete ao servidor ocupante do cargo efetivo de Procurador 
Jurídico: 

I - Estudar ou examinar documentos jurídicos e de outra natureza, analisando 
seu conteúdo, com base nos códigos, Leis, jurisprudências e outros documentos, 
para emitir pareceres fundamentados na legislação vigente; 

II - Apurar ou completar informações levantadas, acompanhando o processo 
em todas as suas fases e representando a parte que é mandatária em juízo para 
obter os elementos necessários à defesa ou acusação; 

III - Representar a organização em juízo ou fora dele acompanhando 
processos e redigindo petições para defender os interesses da Administração; 

IV - Prestar assistência às unidades administrativas em assuntos de natureza 
jurídica, elaborando e/ou emitindo pareceres nos processos administrativos, como 
licitação, contratos, distratos, convênios, Legislativo Municipal, questões 
trabalhistas ligadas à administração de recursos humanos, etc., visando assegurar 
o cumprimento de Leis e regulamentos; 

V - Redigir documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações 
sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal 
e outras, aplicando a legislação em questão para utilizá-los na defesa da 
Administração; 

VI - Examinar texto de Resoluções, Portarias, etc., elaborando pareceres, 
quando for o caso, para garantir o cumprimento dos preceitos legais vigentes; 

VII - Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Parágrafo único. Para o provimento do cargo exigir-se-á graduação em nível 
superior em Direito, com registro OAB (Ordem dos Advogados do Brasil). 

  Art. 28. As atribuições desenvolvidas pelo Procurador Jurídico, por não 
envolver atividade relacionada com o atendimento direto ao público em geral, 
restrito ao suporte técnico operacional e representação judicial do Poder Legislativo 
Municipal, poderão ser realizados em regime de trabalho remoto.  

  § 1°. Considera-se trabalho remoto a realização das atividades laborais fora 
das dependências da Câmara Municipal de Xambrê, a exemplo da confecção de 
projetos de leis, decretos legislativos, resoluções, portarias, emissão de pareceres, 
os quais poderão ser solicitados e enviados por e-mail ou outra mídia social, assim 
como simples esclarecimentos por telefone ou mídia social, acerca de dúvidas dos 
servidores, vereadores e presidência da Câmara. 

  § 2º. Não haverá distinção entre o trabalho realizado dentro do prédio da 
Câmara Municipal de Xambrê e o executado fora de suas dependências, sendo que 
as atividades desenvolvidas em regime de trabalho remoto equivalerão ao 
cumprimento da respectiva jornada de trabalho. 

  § 3º. Faculta-se ao Procurador Jurídico, em regime de trabalho remoto, 
sempre que entender conveniente ou necessário, prestar serviços nas 
dependências da Câmara Municipal de Xambrê. 
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  § 4º. Semanalmente, de preferência nas segundas-feiras, o Procurador 
Jurídico prestará jornada presencial nas dependências da Câmara Municipal de 
Xambrê, pelo tempo que se fizer necessário, a critério da Presidência. 

  § 5º. Em atenção ao disposto na Súmula nº 09 do Conselho Federal da OAB, 
a qual preceitua que  “o controle de ponto é incompatível com as atividades do 
Advogado Público, cuja atividade intelectual exige flexibilidade de horário”, 
reconhecendo que, de fato, as atribuições do cargo envolvem cunho intelectual e 
eminentemente jurídico, o Procurador Jurídico não estará sujeito a controle do 
cumprimento de jornada de trabalho, tanto na jornada presencial quanto na jornada 
remota, competindo-lhe, contudo, atender às reivindicações da Presidência e 
demais membros da Mesa Diretora da Câmara, sempre que atreladas às atribuições 
do cargo. 

  § 6º. Havendo necessidade de comparecimento pessoal do Procurador 
Jurídico nas dependências da Câmara Municipal, sua presença será requisitada, se 
possível, com antecedência, o que poderá ser feito por contato telefônico. 

  Art. 29. Compete ao servidor ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo: 

I - Executar serviços de atendimento da Câmara Municipal de Xambrê; 

II – Promover a classificação de documentos e correspondências; 

III – Efetuar a transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, 
arquivo, digitação em geral, que forem requisitados pelas autoridades superiores e 
Edis; 

IV – Providenciar o atendimento ao Público, bem como recepcionar interessados na 
Câmara Municipal, pessoalmente ou por telefone; 

V – Efetuar o protocolo e documentos; 

VI - Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, 
classificando-os por assunto, em ordem alfabética, com o objetivo da agilização de 
informações; 

VII - Atender e efetuar ligações telefônicas, anotar ou enviar recados e dados de 
rotinas; 

VIII - Prestar informações relativas aos serviços executados; 

IX - Receber e transmitir e-mails e correspondências diversas; 

X - Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro 
próprio, com a finalidade de encaminhá-la ou despachá-la para as pessoas 
interessadas; 

XI - Redigir memorandos, circulares, relatórios, ofícios, observando os padrões 
estabelecidos para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação 
administrativa; 
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XII - Coletar dados, revisar documentos, transcrições, publicações oficiais e fornecer 
informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa da Câmara; 

XIII - Manter organizados e atualizados arquivos, fichários e outros; 

XIV - Classificar documentos por matéria, ordem alfabética ou outro sistema que 
possibilita controle dos mesmos; 

XV - Codificar dados, documentos e outras informações; 

XVI - Proceder à indexação de artigos e periódicos, fichas, manuais, relatórios e 
outros; 

XVII - Efetuar cálculos simples e conferências numéricas; 

XVIII - Efetuar registros, preencher fichas, formulários, requisições de materiais, 
quadros, carteiras e outros; 

XIX - Efetuar o lançamento em livros, consultar dados em tabelas, gráficos e demais 
demonstrativos, a fim de atender as necessidades da Câmara; 

XX - Cuidar da organização e asseio das dependências públicas; 

XXI - Manter atualizada a base de dados municipal; 

XXII - Utilizar o sistema operacional da Câmara; 

XXIII – Manter organizado e em funcionamento o site da Câmara Municipal e mídias 
sociais de titularidade do Poder Legislativo Municipal. 

XXIV - Arquivar os formulários e demais documentos em local adequado; 

XXV - Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, 
microcomputadores, processadoras de texto, terminais de vídeo e outros; 

XXVI - Emitir listagens e relatórios quando necessário; 

XXVII - Anotar ditados de cartas, de relatórios e de outros tipos de documentos, 
confeccionar e providenciar a expedição ou arquivamento dos mesmos; 

XXVIII - Redigir e providenciar confecção da correspondência ou qualquer outro 
documento; 

XXIX - Receber, classificar, registrar, distribuir e arquivar a correspondência; 

XXX - Executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo seu 
superior hierárquico. 

Parágrafo único. São requisitos mínimos para investidura no cargo, o ensino médio 
completo e noções básicas de informática. 

. 

TÍTULO VII 

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E DAS GRATIFICAÇÕES 
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Art. 30. As funções de confiança, denominadas de chefia de departamento, 
de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da Câmara Municipal, de que trata 
o ANEXO II desta Lei, constituem, conjuntamente com os cargos de provimento em 
comissão e de provimento efetivo, a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal.   

§ 1º. As chefias de departamento serão preenchidas somente por servidores 
do quadro de carreira que tenham formação técnica compatível com as atribuições 
da função.   

§ 2º. Os servidores ocupantes de função de confiança perceberão 
gratificação por função – FG, nos termos do ANEXO II desta Lei.   

§ 3º. Não será permitida a cumulação de gratificação por função – FG com a 
gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva – GTIDE. 

§ 4º. Os valores das funções gratificadas, constantes do Anexo II, desta Lei, 
serão em forma de percentagem, variando de valor conforme a função e 
complexidade de cada cargo. 

§ 5º. As funções de confiança somente serão preenchidas caso exista 
dotação orçamentária suficiente para este fim e desde evidenciada e demonstrada 
a necessidade da desconcentração do serviço, respeitados os critérios de 
conveniência, oportunidade e necessidade, que deverão ser valorados pelo 
Presidente da Câmara. 

Art. 31. Aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, observado 
o disposto no § 3º do art. 30 desta lei, poderá ser concedida, por ato próprio da 
Presidência da Câmara e a seu critério, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva – GTIDE, destinada aos servidores que desempenharem 
atividade profissional exclusiva e específica do seu cargo para a Câmara Municipal 
de Xambrê, no percentual fixo de 30% (trinta por cento), a incidir sobre seus 
vencimentos, sendo expressamente vedada a acumulação dessa verba com 
qualquer outra que lhe seja incompatível, a exemplo de horas extraordinárias e 
gratificação por função. 

§ 1º. Não poderá perceber GTIDE, o servidor que desempenhar, ainda que 
temporariamente, outra atividade profissional, mesmo que privada. 

§ 2º. O recebimento indevido de GTIDE implicará ao servidor o dever de 
restituir ao erário público tudo aquilo que percebeu indevidamente, devidamente 
corrigido, sem prejuízo da imposição das penalidades disciplinares previstas em lei.  

§ 3º. Para a concessão da GTIDE o servidor deverá assinar DECLARAÇÃO 
na qual constará expressamente que o mesmo não possui outra atividade 
profissional pública ou privada e está ciente de que não poderá exerce-la, ainda que 
temporariamente, concomitantemente com o cargo ao qual está investido neste 
Município.  

 

TÍTULO VIII 

DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
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  Art. 32. As chefias de departamento são as descritas nos parágrafos que 
integram este artigo. 

  § 1º. Compete à Chefia do Departamento de Administração (FG-DA): 

I - Receber, classificar e protocolar todos os projetos de lei, resoluções, 
requerimentos, moções, indicações, substitutivos, emendas, subemendas e 
pareceres das Comissões; 

II - Protocolar toda correspondência recebida e expedida; 

III - Preencher as pastas que formam os processos em geral; 

IV - Digitar as fichas de processos, na fase inicial da tramitação; 

V - Zelar pelos documentos recebidos para protocolo; 

VI - Anotar nos fichários referentes às alíneas c e d as deliberações do 
Plenário;  

VII - Redigir e numerar a correspondência da Secretaria; 

VIII - Elaborar cópias autenticadas de documentos existentes na Câmara; 

IX - Digitar ofícios, cartas e prestar outros serviços correlatos; 

X - Dar, no recinto do setor, vistas dos processos mediante autorização 
superior; 

XI - Preparar os papéis que devam passar pelo Expediente das Sessões; 

XII - Manter um fichário de todos os servidores da administração, Vereadores 
e autoridades federais, estaduais e municipais, com a possível indicação de locais, 
telefone, bem como do respectivo endereço para orientação do público; 

XIII - Receber, arquivar, encadernar e conservar em armários, 
convenientemente instalados, todos os processos, por ordem numérica e divididos 
por exercício e legislatura, bem como as ficha de processos, separadamente, por 
exercício e classificação por assunto, assim como os papéis, documentos e livros 
em geral; 

XIV - Separar cópias de certidões expedidas, editais, contratos celebrados 
pelo Legislativo e fichas de empenho das dotações orçamentárias, separadamente 
por exercício; 

XV - Organizar os fichários em geral, divididos por exercício e legislatura; 

XVI - Guardar em pastas, separadamente por exercício e legislatura, 
convocações, ordens de serviço, instruções, avisos, leis, regulamentos, atos, 
portarias, resoluções, circulares e correspondência em geral; 

XVII - Manter sob seus cuidados os papéis e demais documentos que 
transitarem pelo Legislativo e que por ordem superior seja determinada tal 
providência; 
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XVIII - Dar, no recinto da Câmara, vista dos processos mediante autorização 
superior; 

XIX - Registrar, classificar, catalogar, guardar e conservar todos os livros e 
publicações adquiridos pela Câmara; 

XX - Manter em arquivo órgãos oficiais, principalmente com anotações 
devidas dos assuntos que dizem respeito à vida do Município; 

XXI - Organizar e manter atualizados as coleções, publicações periódicas, 
fichários e documentos sobre assuntos de interesse geral, especialmente, as leis, 
resoluções e outros documentos de interesse para a elaboração legislativa, bem 
como os discursos proferidos na Câmara Municipal, além dos pareceres das 
Comissões e outros órgãos, cuja conveniência seja julgada pela Mesa Diretora. 

 § 2º. Compete à Chefia do Departamento de Finanças (FG-DF) coordenar, 
supervisionar e gerenciar todas as atividades relacionadas com as finanças, 
orçamento, contabilidade, patrimônio e recursos humanos da Câmara Municipal, de 
modo que os serviços sejam realizados com a melhor eficácia possível, envolvendo: 

I - A orientação de estudos e a proposição de medidas que visem o 
aprimoramento dos serviços; 

II - O despacho com o Diretor de Administração dos assuntos do 
Departamento; 

III - A elaboração de relatórios mensais e anuais sobre as atividades de sua 
competência; 

IV - A assinatura de demonstrativos, balancetes e balanços com o Diretor de 
Administração e o Presidente da Câmara Municipal; 

V - A substituição do Diretor de Administração nas suas ausências e 
impedimentos; 

VI - A supervisão e avaliação do desempenho dos serviços lotados no 
Departamento; 

VII - O desempenho de quaisquer outros atos compatíveis com a sua área 
de atuação e competência.  

 § 3º. Compete à Chefia do Departamento Jurídico (FG-DJ) coordenar, 
supervisionar e gerenciar todas as atividades relacionadas com a atividade jurídica, 
em especial: 

I - A emissão de pareceres nos projetos de lei em que tenha havido 
solicitação pela presidência e demais vereadores; 

II - A emissão de pareceres em processos licitatórios levados a efeito pela 
Administração Pública do Poder Legislativo; 

III - A emissão de pareceres a consultas feitas pelos Vereadores da Câmara 
Municipal de Xambrê, envolvendo alguma matéria sob o crivo do Legislativo. 
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IV - O ajuizamento de ações e defesa naquelas em que o Poder Legislativo 
seja parte ou juridicamente interessado. 

   

CAPÍTULO IV 

DO INGRESSO, CARREIRA, DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA, 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E EVOLUÇÃO FUNCIONAL. 

 

TÍTULO I 

DO INGRESSO 

 

Art. 33. O ingresso em cargo de provimento efetivo ocorrerá com a posse e 
será efetivado através da nomeação no nível de referência inicial da carreira do 
respectivo cargo, nos termos do ANEXO III, cumprida a exigência de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou provas e títulos, sempre de caráter 
eliminatório e classificatório, podendo ser realizado em etapas. 

§ 1º. A primeira etapa, ou única etapa, necessariamente de caráter 
eliminatório, constituir-se-á de provas escritas e classificatórias, no limite das vagas 
oferecidas. 

§ 2º. As provas de títulos terão o caráter classificatório, cuja apresentação e 
pontuação serão definidas no edital do concurso.  

§ 3º. O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 
prorrogáveis uma vez, por igual período. 

Art. 34. O servidor nomeado para cargo de provimento efetivo fica sujeito a 
estágio probatório por prazo ininterrupto de 36 (trinta e seis meses) ou outro que 
venha ser definido pela Constituição Federal. 

§ 1º. No período mencionado no caput deste artigo as habilidades e 
capacidade funcional do servidor serão objetos de permanente e constante 
avaliação de desempenho, observados, entre outros, os seguintes fatores: 

I – assiduidade; 

II – disciplina; 

III – iniciativa; 

IV – competência; 

V – eficiência.  

VI – produtividade 

VII – responsabilidade 

VIII – pontualidade 
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§ 2º. Vencido o estágio probatório, a avaliação do servidor será submetida à 
homologação do Presidente da Câmara Municipal. 

Art. 35. O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado, 
observado o que dispõe o parágrafo único deste artigo.   

Parágrafo único. O servidor que durante o estágio probatório deixar de 
atender a quaisquer dos requisitos dos incisos do § 1º do art. 34 desta Lei, será 
submetido a procedimento administrativo disciplinar interno, visando o seu 
desligamento, assegurada ampla defesa.   

TÍTULO II 

DA CARREIRA 

 

Art. 36. A carreira do servidor de provimento efetivo da Câmara Municipal, 
atuais e futuros, serão regidos pela tabela de níveis e vencimentos de que trata o 
ANEXO IV desta Lei, mediante avaliação de desempenho prevista pelo art. 41, § 1º 
inciso III, e § 4º da Constituição Federal, e inicia-se a carreira mediante concurso 
público de provas ou de provas e títulos, satisfeita as normas legais e as disposições 
desta Lei, para o cargo de servidores, nas classes “A”, “B” ou “C”, nos Níveis I, II ou 
III, segundo exigência do certame.  

§ 1º. Os servidores futuros iniciarão a carreira na sua “Classe”, na referência 
salarial inicial, em um dos níveis I, II ou III, observando-se, neste caso, a formação 
acadêmica (habilitação) superior ao exigido no seu cargo correspondente a sua 
habilitação devidamente comprovada. 

§ 2º. Os servidores atuais, mesmo que em período de estágio probatório, 
serão enquadrados na referência salarial mais próxima àquela correspondente ao 
seu atual vencimento, sem nenhum prejuízo ao vencimento e vantagens 
permanentes que percebem atualmente e, ato contínuo, enquadrados no Nível, III, 
II ou I, desde que haja comprovação de habilitação superior ao exigido ao seu cargo, 
na sua classe, conforme art. 23 desta lei, observado o disposto no art. 38, § 8º. 

Art. 37. O servidor de provimento efetivo, vencido o estágio probatório e 
mediante aprovação em avaliação de desempenho, poderá progredir uma 
referência salarial dentro do seu nível, com acréscimo de 3% (três por cento) nos 
seus vencimentos mensais, a cada decurso de dois anos de efetivo serviço, 
conforme ANEXO IV desta Lei, podendo avançar, durante toda a carreira, até 
dezoito referencias salariais.     

Parágrafo único. Os servidores públicos atuais ainda em período de estágio 
probatório, após enquadrados na referência salarial e nível adequado, da forma 
como estabelecido no art. 36 desta Lei, somente farão jus ao avanço de que trata o 
caput deste artigo, após o decurso e aprovação no estágio probatório. 

 

TÍTULO III 
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DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

 

Art. 38. O desenvolvimento do servidor na carreira se dará pelos institutos 
da progressão funcional. 

§ 1º. A progressão se dará na classe, ao servidor estável, mediante avaliação 
de desempenho por Merecimento, Titulação ou por Mudança de Nível.  

§ 2º. A progressão na avaliação de desempenho por Merecimento, será 
equivalente a uma referência salarial, no nível do cargo, a cada dois anos de efetivo 
exercício. 

§ 3º. O critério “conceito” para a progressão por merecimento de que trata 
esse parágrafo, deverá ser o equivalente ao conceito – Bom ou Ótimo – em todos 
os quesitos, conforme ANEXO V dessa Lei. 

§ 4º. A progressão por titulação será de uma referência salarial no nível no 
cargo, a cada dois anos, por ter concluído, o servidor, cursos relativos à área de 
atuação no serviço público, sendo necessárias, no mínimo, 40 horas de curso para 
a obtenção dessa progressão. 

§ 5°. Para os servidores cujo requisito mínimo de escolaridade for 
alfabetização e/ou ensino fundamental, a carga horária para ter direito à progressão 
será de 10 horas. 

§ 6º. Somente serão computados os cursos realizados com carga horária 
mínima de quatro horas. 

§ 7º. Os títulos de que trata o parágrafo anterior não poderão ser computados 
de forma cumulativa para efeitos da progressão por titulação, ficando sem eficácia 
administrativa após sua utilização para a presente progressão. 

§ 8º. É vedada a progressão funcional do servidor prevista neste artigo 
durante o estágio probatório. 

§ 9º. A progressão do servidor para mudanças de níveis de cada classe, 
ocorrerá por concluir habilitação superior ao exigido no seu cargo, mesmo no 
período de estágio probatório, mediante acréscimo de 20% (NÍVEL II) ou 40% 
(NÍVEL I) do seu vencimento, com um interstício mínimo de 6 (seis) meses em cada 
nova mudança. 

 

                          TÍTULO IV 

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

Art. 39. A avaliação de desempenho do servidor levará em conta, dentre 
outros, os seguintes requisitos: assiduidade, disciplina, iniciativa, competência, 
eficiência, produtividade, responsabilidade e pontualidade.  

23 
 

Art. 40. Na avaliação de desempenho serão adotados critérios que levarão 
em conta a natureza das atividades desempenhadas pelo servidor e as condições 
em que são exercidas as suas atribuições, observadas as seguintes características 
fundamentais: 

I – objetividade e adequação do processo de avaliação ao conteúdo 
ocupacional do servidor; 

II – periodicidade no processo de avaliação; 

III – contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do Poder 
Legislativo Municipal; 

IV – comportamento observável do servidor, como frequência, pontualidade, 
disciplina, relacionamento, conduta pessoal e outros.  

Art. 41. A avaliação de desempenho, inclusive dos servidores em estágio 
probatório, será feita por uma comissão de vereadores da Câmara designada para 
esse fim, mediante uma ficha de avaliação de que trata o ANEXO V desta Lei, que 
será preenchida pelo secretário da comissão, mediante um conjunto de fatores 
específicos que permitam medir o seu desempenho no cumprimento das suas 
atribuições no serviço público municipal.   

§ 1º. A comissão de avaliação, designada pela Mesa Diretora da Câmara 
Municipal, será composta de três vereadores – de ilibada conduta pessoal e 
funcional, e será presidida pelo presidente da comissão de Finanças e terá a 
duração de dois anos, compreendido o período entre uma avaliação geral e outra, 
permitida a recondução de, no máximo, 01 (um) mandato. 

§ 2º. Para efeitos de pontos para promoção na avaliação de desempenho por 
titulação, os certificados de conclusão de cursos relativos à área de atuação no 
serviço público serão considerados, para a progressão do servidor, conforme art. 
37, § 2º, dessa lei. 

Art. 42. O servidor, enquanto ocupante de função de chefia de departamento, 
ficará dispensado da avaliação de desempenho. 

Art. 43. A ficha de avaliação de desempenho, devidamente preenchida e 
assinada pelo presidente da Comissão, será encaminhada ao Departamento de 
Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos até o quinto dia útil de 
cada mês subsequente ao vencido. 

Art. 44. Durante o período de vigência da comissão, os respectivos membros 
deverão acompanhar os serviços desenvolvidos pelos servidores avaliados para, 
então, no mês antecedente ao término do prazo de 2 (dois) anos, deliberarem 
acerca do preenchimento ou não, por cada servidor, dos requisitos de avaliação, 
ocasião em que o secretário da comissão preencherá a ficha de avaliação, tomando 
por nota a decisão majoritária da comissão.  

§ 1º. A comissão especial de avaliação poderá substituir a avaliação final, por 
avaliações mensais, as quais, neste caso, deverão ser realizadas até o final de cada 
mês subsequente ao vencido. 
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§ 2º. Para cada servidor avaliado a comissão deverá preencher uma ficha de 
avaliação exclusiva. 

§ 3º. Constatando alguma irregularidade na prestação dos serviços a 
comissão deverá denunciar, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal os 
fatos que entender inadequados e sugerir as providências cabíveis, nos termos da 
Legislação municipal em vigor. 

§ 4º. As fichas de avaliação serão arquivadas na pasta do servidor e os fatos 
que a comissão especial entendeu inadequados serão registrados na sua ficha 
funcional e rubricados pelo Chefe da Divisão de Contabilidade e Recursos Humanos 
ou pelo Presidente da Comissão Especial de Avaliação.  

Art. 45 Ainda que a comissão tenha optado pela avaliação mensal, ao final 
de cada decurso de dois anos será feita à avaliação funcional geral para efeito de 
homologação pelo Presidente da Câmara Municipal e consequente progressão 
funcional do servidor através da promoção vertical, aprovado na avaliação de 
desempenho, nos termos do Título IV Capítulo III desta lei.  

Parágrafo único Não sendo efetuada a avaliação no prazo determinado, a 
progressão será automática, a todos servidores efetivos da Câmara Municipal, findo 
o estágio probatório, cabendo, ao Presidente da Câmara homologar tais 
progressões mediante expedição de Portaria. 

 

         TÍTULO V 

DO SISTEMA DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL 

 

Art. 46. Sistema de Evolução Funcional é o conjunto de incentivos 
proporcionados pelo Poder Legislativo, para assegurar o aperfeiçoamento, a 
reciclagem periódica e as condições indispensáveis à ascensão do servidor, com 
vistas à valorização e a profissionalização dos recursos humanos disponíveis, 
mantendo a eficiência e a eficácia do servidor público. 

Art. 47. As formas de evolução funcional são: 

I - A promoção vertical através da passagem de uma referência salarial para 
outra, observado período mínimo de 02 anos em cada referência no seu nível e 
promoção horizontal; e 

II - Através da passagem do servidor de um nível para outro na mesma classe 
por conclusão de habilitação superior ao exigido ao seu cargo. 

                                    

                                SEÇÃO I 

                DA PROMOÇÃO VERTICAL 
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Art. 48. Promoção vertical é a passagem do servidor de uma referência para 
a imediatamente seguinte, no mesmo nível de vencimento do seu cargo, mediante 
acréscimo de 3% (três por cento) ao seu vencimento. 

Art. 49. Promoção vertical será efetuada obedecendo a critérios de 
merecimento ou titulação efetuado através de avaliação de desempenho, a critério 
da administração, observado o interstício mínimo de 02 (dois) anos na referência 
salarial. 

Art. 50. Merecimento é a demonstração por parte do servidor do fiel 
cumprimento de seus deveres e de eficiência no exercício do cargo, preenchidos 
requisitos essenciais de disciplina e de aperfeiçoamento, apuráveis mediante 
avaliação de desempenho; Titulação é a demonstração por parte do servidor, por 
ter concluído cursos relativos à área de atuação no serviço público no seu cargo. 

 

SEÇÃO II 

DA PROMOÇÃO HORIZONTAL 

 

Art. 51. Promoção horizontal visa a valorização da qualificação profissional 
e é a passagem do servidor de um nível para o sequencialmente posterior dentro 
da mesma classe do seu cargo, mediante acréscimo de 20% (NIVEL II) e 40% 
(NÍVEL III) ao seu vencimento, podendo atingir durante sua carreira no serviço 
público 03 (três) níveis e dezoito referências salariais dentro do mesmo grupo. 

Art. 52. A promoção horizontal do servidor efetivo ficará sujeita aos requisitos 
de conclusão de habilitação superior ao exigido ao seu cargo, na sua classe. 

Parágrafo único. O processo para que o servidor obtenha a promoção 
horizontal será através de avaliação de desempenho por conclusão de habilitação 
superior ao exigido no seu cargo, observado o disposto no art. 53, § 1º e art. 54, 
desta Lei, mediante o seguinte critério: 

I – Para os servidores integrantes do Grupo Ocupacional Profissional 
Superior – GOPS: 

a) Avanço do Nível I, para o Nível II da mesma classe, no caso de conclusão 
de especialização com carga horária mínima de 360 horas/aula. 

b) Avanço do Nível II, para o Nível III da mesma classe, no caso de 
conclusão de mestrado, com carga horária mínima de 550 horas/aula. 

II – Para os servidores integrantes do Grupo Ocupacional Administrativo – 
GOA: 

a) Avanço do Nível I, para o Nível II da mesma classe, no caso de conclusão 
de curso superior na área de atuação profissional do servidor. 

b) Avanço do Nível II, para o Nível III da mesma classe, no caso de 
conclusão de especialização com carga horária mínima de 360 horas/aula. 
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III – Para os servidores integrantes do Grupo Ocupacional Operacional – 
GOO: 

a) Avanço do Nível I, para o Nível II da mesma classe, no caso de conclusão 
de ensino médio e/ou curso profissionalizante na área de atuação do servidor. 

b) Avanço do Nível II, para o Nível III da mesma classe, no caso de 
conclusão de curso superior. 

Art. 53. A promoção por avanço horizontal poderá ser requerida em qualquer 
época, mesmo durante o estágio probatório, em que o interessado apresentará o 
documento comprobatório de sua habilitação, ao órgão de pessoal do Poder 
Legislativo, para os procedimentos legais. 

§ 1º. O servidor promovido ocupará no nível superior, referência salarial 
correspondente aquela em que se encontrava no nível inferior da sua classe, até 
atingir a referência salarial limite. 

§ 2º. Não serão permitidas ao servidor duas promoções simultâneas, nesse 
caso, a segunda promoção deverá ser requerida, com interstício mínimo de 6 (seis) 
meses da concessão da primeira. 

Art. 54. Ficam estabelecidos para a carreira do servidor a promoção 
horizontal para o atingimento de todos seus níveis dentro da mesma classe do seu 
grupo. 

 

CAPÍTULO V 

 DOS DIREITOS, VANTAGENS E CONCESSÕES. 

 

TÍTULO I 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

   

Art. 55. Na contagem do tempo de serviço serão computados como de 
efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 

I - Férias; 

II - Trânsito; 

III - Casamento, até 8 (oito) dias; 

IV - Luto pelo falecimento do cônjuge, filhos, pais e irmãos, até 8 (oito) dias; 

V - Luto pelo falecimento de tios, sobrinhos, cunhados, padrasto, madrasta, 
genros, noras, sogros, avós e netos, até 3 (três) dias; 

VI - Exercício de função gratificada; 

VII - Exercício de mandato eletivo; 
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VIII - Júri e outros serviços obrigatórios por Lei; 

IX - Convocação para o Serviço Militar; 

X - Licença Especial; 

XI - Licença para tratamento de saúde própria ou de pessoa da família; 

XII - Licença no caso de acidente de trabalho ou em decorrência de doença 
profissional; 

XIII - Licença à gestante; 

XIV - Licença paternidade; 

XV I - Exercício de cargo em comissão. 

Parágrafo único. Os afastamentos específicos deste artigo não excluem os 
demais casos previstos no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Xambrê. 

 

TÍTULO II 

DA ESTABILIDADE 

 

Art. 56. Estabilidade é a garantia do servidor na permanência no cargo, após 
3 (três) anos de efetivo exercício, período destinado à verificação de preenchimento 
dos requisitos do estágio probatório. 

§ 1º. O Servidor estável só poderá ser demitido: 

I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 

II – mediante processo administrativo disciplinar em que lhe seja assegurada 
ampla defesa. 

§ 2º. Não havendo lei própria regulamentando o procedimento administrativo 
disciplinar, observar-se-á no que couber a lei que rege o procedimento disciplinar 
aplicado aos servidores públicos federais. 

 

TÍTULO III 

DAS FÉRIAS 

 

  Art. 57. As férias do servidor Legislativo serão anualmente de 30 (trinta) dias, 
dos quais pelo menos 20 (vinte) dias serão consecutivos, sendo que 10 (dez) dias 
poderão ser pagos como forma de abono. 
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TÍTULO IV 

DA LICENÇA ESPECIAL 

 

Art. 58. A cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício, conceder-se-á ao servidor 
3 (três) meses de Licença Especial, a título de prêmio por assiduidade, com a 
remuneração do cargo.  

§ 1º. A Licença Especial poderá ser convertida total ou parcialmente em 
pecúnia, com base na remuneração percebida na data do pagamento, desde que o 
servidor assim o desejar expressamente. 

§ 2º. A concessão da Licença Especial dar-se-á à vista da comprovação do 
tempo de serviço público prestado pelo servidor que, quando parcelada, não será 
inferior a 15 (quinze) dias. 

§ 3º. Será convertida em pecúnia e repassada à família do servidor falecido 
a Licença Especial vencida e não gozada. 

§ 4º. Será convertida em pecúnia e repassada ao servidor aposentado ou 
exonerado a pedido a Licença Especial não gozada na atividade. 

 

TÍTULO V 

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 

 

Art. 59. A critério da Presidência poderá ser concedida ao servidor estável 
licença para tratar de interesses particulares, sem remuneração, pelo prazo de até 
dois anos consecutivos, não se computando o tempo de licença para nenhum efeito. 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do servidor ou no interesse do serviço. 

 

TÍTULO VI 

DA APOSENTADORIA 

 

  Art. 60. O Servidor será aposentado nos termos da Constituição Federal e 
da Legislação Complementar Municipal pertinente. 

 

TITULO VII 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 
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  Art. 61. Vencimento inicial é a retribuição pecuniária estabelecida como 
“vencimento base” e corresponderá à referência salarial 01 (um), do ANEXO IV 
desta Lei. 

  Art. 62. Vencimento ou vencimento básico é a retribuição pecuniária paga ao 
Servidor efetivo ou comissionado, pelo efetivo exercício do cargo, correspondente 
à classe e à referência salarial em que ele esteja enquadrado, segundo valor fixado 
nesta Lei, excluídas quaisquer vantagens pecuniárias. 

Art. 63. Remuneração é o vencimento básico do cargo, acrescido das 
vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, conforme dispõe esta Lei e o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Xambrê. 

§ 1º. Vantagem temporária é aquela atribuída ao servidor, durante algum 
período de tempo, em razão da execução de serviço extraordinário, do local do 
exercício do cargo ou, ainda, pela condição e natureza da função que exerça. 

§ 2º. Vantagem permanente é aquela atribuída ao servidor, independente da 
função que exerça, pela decorrência do tempo de serviço. 

Art. 64. Fica assegurada aos servidores da Câmara Municipal revisão geral 
anual/recomposição do poder aquisitivo – pela inflação acumulada nos últimos doze 
meses, medido pelo INPC, ou outro que venha substituí-lo, sempre no mês de 
janeiro e sem distinção de índices. 

Parágrafo único. A Mesa da Câmara Municipal deverá baixar Ato Legal para 
oficializar os reajustes concedidos aos seus servidores no molde do Artigo anterior.  

Art. 65. É da competência exclusiva da Presidência da Câmara a emissão, 
mediante portaria, dos atos vinculados aos servidores do Legislativo. 

Parágrafo único. O ato vinculado deverá, necessariamente, conter as 
seguintes indicações, sob pena de nulidade do ato e de responsabilidade a quem 
der posse: 

I - A denominação do cargo ou função e demais elementos de identificação, o 
motivo da vacância e o nome do ex-ocupante, se ocorrer hipótese em que possam 
ou devam ser atendidos estes últimos elementos; 

II - O caráter da investidura: efetivo ou em comissão; e a função gratificada, 
quando for; 

III - O fundamento legal, bem como a indicação do vencimento correspondente 
ao cargo ou função. 

Art. 66. O Presidente da Câmara mandará abrir, em fichas próprias, os 
assentamentos relativos à vida funcional de cada servidor. 

 

TÍTULO VIII 

DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DO APERFEIÇOAMENTO 
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Art. 67. A qualificação profissional, possibilitando o aprimoramento 
permanente do servidor e a progressão na carreira, visando à obtenção de progressão 
por titulação, será assegurada através de cursos de formação, aperfeiçoamento ou 
especialização e outras atividades de atualização profissional, em instituições 
credenciadas, considerando programas prioritários. 

Parágrafo único. Os cursos de capacitação, aperfeiçoamento ou atualização 
também serão considerados títulos para efeito promoção na carreira, nos termos 
dessa lei, tendo como objetivos: 

I - criar e desenvolver mentalidade, hábitos e valores necessários ao digno 
exercício da função pública; 

II - capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições específicas, 
orientando-o no sentido de obter os resultados desejados pela Administração; 

III - estimular o rendimento funcional, criando condições propícias para o 
constante aperfeiçoamento dos servidores; 

IV - harmonizar os objetivos de cada servidor no exercício de suas 
atribuições, às finalidades da Câmara Municipal como um todo. 

.                         

                         TÍTULO IX 

DAS FALTAS, DESCONTOS E REPOSIÇÕES. 

Art. 68. Ressalvadas as permissões contidas nesta lei ou no Estatuto dos 
Servidores Públicos, a falta ao serviço acarretará desconto proporcional no 
vencimento mensal do servidor. 

Art. 69. Para cálculo do desconto proporcional, referido no artigo anterior, 
atribuir-se-á a um dia de serviço, o valor de um trinta avos (1/30) do vencimento 
mensal. 

Parágrafo único. O atraso em relação ao início do expediente e a saída 
antecipada, sem justa causa, acarretarão o desconto de um terço (1/3) do 
vencimento diário. 

Art. 70. Para efeito de pagamento, a frequência será apurada pelo ponto, ao 
qual ficam obrigados todos os integrantes do Pessoal do Legislativo, ressalvados 
os casos de dispensa, em virtude da natureza do cargo. 

Parágrafo único. Caberá ao chefe imediato encaminhar, até o último dia útil 
do mês, ao órgão de Pessoal do Legislativo, sob pena de responsabilidade, o 
Relatório Mensal de Faltas.   

TÍTULO X 

DAS VANTAGENS 
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Art. 71. Além do vencimento do cargo, o Servidor Efetivo ou em Comissão 
poderá receber as seguintes vantagens pecuniárias: 

I - Gratificações; 

II - Adicional por tempo de serviço 

III - Função gratificada. 

IV - Indenizações de transporte. 

V - Diárias. 

  Art. 72. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou 
transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a 
passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas 
extraordinárias, tais como estadia, alimentação e locomoção urbana.  

   Parágrafo único. O mecanismo de pagamento e valores das diárias e 
indenizações de transporte será instituído por Resolução. 

Art. 73. O adicional por tempo de serviço a que o servidor efetivo faz jus, será 
computado na forma como estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Xambrê. 

Parágrafo único. Aos servidores atuais serão computados os quinquênios 
de efetivo exercício já concluídos, nos moldes estabelecidos no Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Xambrê. 

Art. 74. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar 
despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de 
serviços externos, por força das atribuições próprias do cargo, a qual ocorrerá 
mediante a restituição daquilo que gastou mediante apresentação de recibo ou nota 
fiscal.  

Art. 75. As demais vantagens previstas neste artigo serão regidas segundo 
dispõe está Lei ou Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Xambrê, no 
que não for contrário às disposições desta Lei, na falta de legislação própria, 
observar-se-á o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Federais (Lei 
8.112/90). 

 

 TÍTULO XI 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 

  Art. 76. Ao Servidor é assegurado o direito de requerer, representar, pedir 
reconsideração de atos ou decisões, conforme estabelece esta Lei e o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Xambrê. 

 

CAPÍTULO VI 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 77. A jornada semanal máxima de trabalho da Câmara Municipal de 
Xambrê será de quarenta horas; cabendo à Mesa Diretora a fixação de seu horário 
de funcionamento e os critérios de controle da frequência de seus servidores de 
provimento efetivo e em comissão.  

Art. 78. As normas previstas nesta Lei têm caráter suplementar e específico, 
aplicando aos integrantes do Quadro Próprio do Legislativo, as normas que regem 
as garantias estatutárias dos servidores do Poder Executivo, naquilo que não 
conflitar. 

Art. 79. Integram a presente Lei os seguintes anexos: 

I – Anexo I, que trata dos Cargos de Provimento em Comissão; 

II – Anexo II, que trata das Funções de Confiança; 

III – Anexo III, que trata dos Cargos de Provimento Efetivo; 

IV – Anexo IV, Tabela Única de Níveis, referência salarial e Vencimentos dos 
Cargos de Provimento Efetivo; 

V – Anexo V, que trata da Ficha de Avaliação de Desempenho dos Servidores 
de Carreira, estáveis e em estágio probatório. 

VI – Anexo VI, que trata da denominação do cargo, carga horária semanal, 
série de classe, níveis de vencimentos e referência salarial. 

Art. 80. Com o provimento dos cargos criados por esta Lei Complementar, 
ficarão revogadas, na íntegra e automaticamente, a Lei nº 1.762/2009, de 21 de 
setembro de 2009, e suas alterações, bem como a Resolução nº 03/2018, e suas 
respectivas alterações. 

Art. 81. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação. 

  Xambrê/PR, em 14 de junho de 2022. 

   

 

DECIO JARDIM  
Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

Nº de 
Vagas 

Cargos Símbolo Vencimento Carga Horária 
Semanal 

01 Assessor Jurídico da 
Presidência 

CC-1 R$ 5.000,00  

01 Chefe de Gabinete  CC-2 R$ 4.600,00 40 HORAS 

01 Diretor de Controle 
Interno 

CC-3 R$ 3.000,00 40 HORAS 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
 

DENOMINAÇÃO DAS FUNÇÕES SÍMBOLOS VALOR 

VENCIMENTOS 

Chefia da Divisão de Atividades Legislativas FG-02 20% 

Chefia da Divisão de Serviços de Protocolo, 
Controle, Arquivo, Biblioteca e Registro Geral 

FG-01 15% 

Chefia da Divisão de Finanças, Orçamento, 
Contabilidade e Recursos Humanos 

FG-01 30% 

Chefia da Divisão do Serviços Gerais FG-01 10% 
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Chefia da Divisão de Coordenação Jurídica FG-01 30% 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

 
Nº DE 

VAGAS 

 
CARGOS 

 
CLASSE 

NÍVEL 
III-II-I 

REFERÊNCIA 
SALARIAL 

 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

 
VENCIMENTO 

BASE 

01 Serviços Gerais 
Legislativo 

A 01 a 18 40 R$ 1.500,00 

01 Auxiliar 
Administrativo 

A 01 a 18 40 R$ 1.800,00 

01 Secretário 
Legislativo 

B 01 a 18 40 R$ 4.500,00 

01 Contador 
Legislativo 

C 01 a 18 20 R$ 2.500,00 

01 Procurador 
Jurídico 

D 01 a 18 10 R$ 3.000,00 

 

 

 

 

ANEXO IV 

TABELA DE NIVÉIS E VENCIMENTOS DOS CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO 
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 PREGRESSÃO HORIZONTAL 

 
P 
R 
O 
G 
R 
E 
S 
S 
Ã 
O 
 

V 
E 
R 
T 
I 
C 
A 
L 

REFERÊNCIA 
SALARIAL 

NÍVEL I NÍVEL II NÍVEL III 

1 Vencimento Base  
 

+ 40% 
 

(calculado sobre 
o Vencimento 

correspondente 
no Nível III, 
observada a 

referência em 
que se encontra 
o servidor no ato 
do deferimento 

do pedido) 

 
 

+ 20% 
 

(calculado sobre 
o Vencimento 

correspondente 
no Nível III, 
observada a 

referência em 
que se encontra 
o servidor no ato 
do deferimento 

do pedido) 

2 + 3% 
3 + 3% 

4 + 3% 

5 + 3% 

6 + 3% 

7 + 3% 

8 + 3% 

9 + 3% 

10 + 3% 

11 + 3% 

12 + 3% 

13 + 3% 

14 + 3% 

15 + 3% 

16 + 3% 

17 + 3% 

18 + 3% 
 

 

ANEXO V 

 

DA FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
SERVIDORES DE CARREIRA, ESTÁVEIS E EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO. 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
   
I – DADOS DO SERVIDOR 
 
- Nome:..................................................................................................... 
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- Cargo:.................................................................................................... 
 
- Função:.................................................................................................. 
 
- Lotação:.................................................................................................  
 
- Estágio Probatório: Sim (    )    Não (    ) 
 
- Se a resposta for sim, informar data da nomeação:.............................. 
   
 
II – REQUISITOS DE AVALIAÇÃO 
 
a). ASSIDUÍDADE: 
      
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
         
Comentários: 
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
................................................. 
b). DISCIPLINA: 
 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
  
Comentários: 
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
.................................................. 
c). INICIATIVA: 
   
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
         
Comentários: 
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
................................................. 
d). COMPETÊNCIA: 
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ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
         
Comentários: 
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
................................................. 
e). EFICIÊNCIA: 
 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
         
Comentários: 
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
.................................................. 
f). PRODUTIVIDADE: 
 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
         
Comentários: 
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
.................................................. 
g). RESPONSABILIDADE: 
 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
         
Comentários: 
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
................................................. 
h). PONTUALIDADE: 
 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
         
Comentários: 
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
....................................................................................................................................
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....................................................................................................................................

.................................................. 
 
 

XAMBRÊ/PR DIA: MÊS: ANO: 
 

 
Presidente da Comissão 

 

 

ANEXO VI 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO, CARGA HORÁRIA SEMANAL, 
SÉRIE DE CLASSE, NÍVEIS DE VENCIMENTOS E 

REFERÊNCIA SALARIAL. 
 

 

ÁREA  

DE 

 ATUAÇÃO 

 

DENOMINAÇÃO 

SÉRIE  

DE 

CLASSES 

NÍVEIS 

DE 

VENCIMENTO 

 

REF. 

SALÁRIAL 

 
 

Câmara 
Municipal 

De 
Xambrê 

Integrado por servidores com 
formação mínima de ensino 

fundamental conforme 
especificação do cargo 

 
A 

 
I – II – III 

 
01 a 18 

Integrado por servidores com 
formação de nível de 1º grau 

ou nível médio conforme 
especificação do cargo 

 
B 

 
I – II – III 

 
01 a 18 

Integrado por servidores com 
formação em nível superior 

específica conforme 
especificação do cargo 

 
C 

 
I – II – III 

 
01 a 18 

 
 

 

 

 

prefeitura MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 505
De 15 de junho de 2022.
Revoga e altera dispositivos da Lei Complementar nº 434 de 19 de junho de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O artigo 32 da Lei Complementar 434 de 19 de junho de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 32. Fica limitada em 500.000 m² (quinhentos mil metros quadrados) a área 
máxima a ser loteada.”
Art. 2º Ficam revogados o parágrafo único do artigo 32 e o artigo 42 da Lei 
Complementar nº 434, de 19 de junho de 2017.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 016/2022

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 506
De 15 de junho de 2022.
Fixa valor mínimo para o ajuizamento de ação de Execução Fiscal no Município de 
Umuarama e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica o Município de Umuarama autorizado a não ajuizar ação de execução 
fiscal para a cobrança de créditos de natureza tributária cujo valor, devidamente 
atualizado, acrescido de juros, multa e demais encargos, seja igual ou inferior a 10% 
(dez por cento) do valor máximo para pagamento de Obrigação de Pequeno Valor, 
previsto pelo artigo 2º da Lei Municipal nº 3.571, de 11 de junho de 2010.
Parágrafo único. Na hipótese de existência de vários débitos de um mesmo devedor, 
inferiores ao limite fixado no caput deste artigo, mas que somados superem o referido 
limite, poderá ser ajuizada uma única ação de execução fiscal.
Art. 2º Fica o Município de Umuarama autorizado a requerer a extinção das ações de 
execução fiscal cujo valor objeto da cobrança, devidamente atualizado, acrescido de 
juros, multa e demais encargos, seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) do valor 
máximo para pagamento de Obrigação de Pequeno Valor, previsto pelo artigo 2º da 
Lei Municipal nº 3.571, de 11 de junho de 2010.
Art. 3º Nas hipóteses descritas nos artigos anteriores deve ser mantida a inscrição em 
dívida ativa para fins de cobrança administrativa, que será realizada em conformidade 
com o artigo 6º e seguintes desta Lei Complementar.
Art. 4º O disposto nos artigos 1º e 2º não se aplica:
I – aos casos tipificados como crimes contra a ordem tributária;
II – aos demais casos em que a Secretaria da Procuradoria-Geral entender 
motivadamente necessário o ajuizamento; e
III – quando se tratar de débitos provenientes de termo de confissão e reconhecimento 
de dívida, realizadas em acordo judicial ou extrajudicial.
Art. 5º A Secretaria Municipal de Fazenda adotará administrativamente todas 
as medidas cabíveis para realizar a atualização do cadastro dos contribuintes 
municipais, podendo celebrar convênios, acordos e termos de cooperação com outras 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que detêm acesso a banco de dados 
cadastrais, para essa finalidade.
Art. 6º Os sujeitos passivos que possuam débitos que se enquadrem nos artigos 1º e 
2º desta Lei serão notificados, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento 
da dívida ou o pedido de parcelamento junto à Fazenda Pública Municipal, ou, ainda, 
apresentar impugnação.
§ 1º A notificação extrajudicial, o pedido de parcelamento e a impugnação a que se 
referem o caput deste artigo devem observar os artigos 261, 226 e 278, todos da 
Lei Complementar Municipal nº 380, de 30 de setembro de 2014 (Código Tributário 
Municipal), respectivamente.
§ 2º A notificação extrajudicial deverá conter:
I - assinatura da autoridade administrativa tributária competente;
II - dados pessoais do sujeito passivo;
III - número da inscrição municipal;
IV - descrição resumida dos débitos (valor original, atualização monetária, multa e 
juros);
V - valor total do crédito tributário devido;
VI - data;
VII - prazo de 10 (dez) dias para o pagamento, pedido de parcelamento junto ao 
fisco ou apresentação de impugnação, nos termos do Código Tributário Municipal; e
VIII - fundamento legal da medida.
Art. 7º Caso não haja pagamento, pedido de parcelamento ou apresentação de 
impugnação pelo sujeito passivo, no prazo previsto na notificação, a dívida será 
levada a protesto no cartório competente, nos termos da Lei Federal nº 9.492, de 
10 de setembro de 1997, o que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Fazenda.
Art. 8º Caso seja apresentada impugnação à notificação, seguir-se-á os trâmites de 
acordo com os artigos 278 e seguintes, do Código Tributário Municipal.
Art. 9º Não serão restituídas, no todo ou em parte, quaisquer importâncias recolhidas 
anteriormente à vigência desta Lei.
Art. 10. Antes do encaminhamento das certidões de dívida ativa para a Secretaria da 
Procuradoria-Geral propor as respectivas ações de execução fiscal, caberá à Divisão 
de Dívida Ativa observar o valor mínimo de que trata esta Lei, bem como eventual 
ocorrência de prescrição.
Art. 11. O Poder Executivo ficará autorizado a proceder com a revisão de todos 
os créditos tributários lançados e inscritos ou não em dívida ativa, com vistas as 
seguintes medidas:
I - proceder a baixa da inscrição, quando se tratar de dívida ainda não cobrada 
judicialmente;
II - solicitar a declaração de extinção do crédito tributário, quando este for objeto de 
ação judicial em curso e se tratar de prescrição intercorrente;
III - cancelamento de valores lançados, quando comprovada a não ocorrência do fato 
gerador, especialmente no caso do Imposto Sobre Serviço e taxas pelo exercício do 
Poder de Polícia;
IV - cancelamento dos créditos incobráveis, por desconhecido o endereço do 
contribuinte, quando comprovadamente não localizado e inexistindo bens capazes de 
permitir o seguimento da execução fiscal.
Parágrafo único. A revisão de que trata este artigo será procedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda e deverá ser documentada em expediente administrativo, 
inclusive quando for o caso, mediante termo de vistoria e verificação fiscal, conforme 
procedimento que forem estabelecidos.
Art. 12. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá expedir instruções e atos 
normativos complementares e regulamentares acerca do disposto nesta Lei, quando 
necessário, inclusive em relação a implementação de programas administrativos 
específicos para a cobrança de créditos não sujeitos à cobrança pela via judicial.
Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições da Lei Complementar n° 351, 21 de agosto de 2013.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 020/2022
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022  

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 

PARANÁ 
 

 
EDITAL N° 006/2022 

 
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social do 

CIUENP e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, TORNA PÚbLICO: 
 

Art. 1º. A homologação do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, 

para os cargos abaixo relacionados, bem como respectivas Bases/Cidades, conforme relação nominal 

em ordem de classificação e sua respectiva pontuação: 

 
MÉDICO REGULADOR - 24 horas / Umuarama-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 068 Luciano Alex do Prado Pinheiro 44085968 SESP/PR 8,00 

2º 138 Fabiano Augusto Pasotti Cavalhieri 231505188 SSP/SP 7,00 

3º 007 Renata Boteon 259403702 SSP/SP 7,00 

4º 022 Eder Abelha Flavio 105265808 SESP/PR 6,50 

5º 011 Leonardo Sandri 101184234 SESP/PR 5,00 

6º 031 Allessio Fiore Sandri Junior 32221530 SESP/PR 4,00 

7º 117 Elson Valadares de Castro Filho 1130516 SSP/TO 3,00 

8º 113 Ana Luiza Lucacin 95559549 SESP/PR 2,50 

9º 161 Joao Paulo Frasson 86830027 SESP/PR 2,00 

10º 051 Kelvin Zarpellon 4249868 SESP/SC 0,00 
 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Campo Mourão-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 047 Kelvin Zarpellon 4249868 SESP/SC 0,00 
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MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Cianorte-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 102 Vinicius Cassu Queiroz 577794802 SSP/SP 4,50 

2º 180 Jonathan Ferezini 111084009 SESP/PR 4,00 

3º 168 Ticiana Haertel Dantas 60005443 SESP/PR 2,00 

4º 048 Kelvin Zarpellon 4249868 SESP/SC 0,00 

5º 170 Rafaela Marin Destefano Fecchio 98061592 SESP/PR 0,00 
 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Goioerê-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 021 Eder Abelha Flavio 105265808 SESP/PR 6,50 

2º 155 Ana Paula Rodrigues da Silva 107871039 SESP/PR 1,00 

3º 049 Kelvin Zarpellon 4249868 SESP/SC 0,00 
 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Ivaiporã-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 171 Daniel Mesa Reyes 157748700 SESP/PR 3,50 

2º 141 Joao Marcos Teixeira Elias 123841638 SESP/PR 3,00 

3º 070 Luan Pablo Diniz Facco 661629211 SSP/SP 0,00 
 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Loanda-PR 
Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 107 Jeane Ferreira Masarut 158247747 SESP/PR 2,00 
 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Paranavaí-PR 
Não houve candidatos inscritos/classificados 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA - 24 horas / Umuarama-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 154 Francisco Eduardo Rosa Jardim 82967206 SESP/PR 8,50 

2º 069 Luciano Alex do Prado Pinheiro 44085968 SESP/PR 8,00 

3º 139 Fabiano Augusto Pasotti Cavalhieri 231505188 SSP/SP 7,00 

4º 010 Leonardo Sandri 101184234 SESP/PR 5,00 

5º 081 Vinicius Ogibowski 77255095 SESP/PR 2,50 

6º 050 Kelvin Zarpellon 4249868 SESP/SC 0,00 
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ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Campo Mourão-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 026 Adriana Araujo Goncalves 84390208 SSP/PR 9,00 

2º 156 Gabriela Cristianini 103721628 SESP/PR 6,75 

3º 076 Silmara Tamires dos Santos Farias 99659220 SSP/PR 6,50 

4º 177 Aparecida Boneli de Souza Moreira 64632175 SESP/PR 4,00 

5º 100 Luiz Carlos de Sousa Santos 93424816 SESP/PR 2,00 

6º 017 Rafaela Marcia dos Santos Martins 125601596 SSP/PR 2,00 

7º 053 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SSP/PR 2,00 

8º 096 Thiago de Brito Lopes 127943338 SESP/PR 0,00 
 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Cianorte-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 072 Ana Marcia Colpo 9048318308 SESP/RS 10,00 

2º 027 Adriana Araujo Goncalves 84390208 SSP/PR 9,00 

3º 182 Vanessa Jaqueline Baptista 90469428 SSP/PR 8,50 

4º 080 Odair Jose Scarpelim 108291699 SSP/PR 8,50 

5º 071 Heder Galvao Santos 97428506 SESP/PR 7,00 

6º 157 Gabriela Cristianini 103721628 SESP/PR 6,75 

7º 092 Vanessa Ruiz Firmino 444955124 SESP/SP 5,75 

8º 153 Grazieli Covre 88937392 SESP/PR 5,00 

9º 033 Talles Rodrigo da Cunha Nabao 106910626 SSP/PR 5,00 

10º 185 Edneia de Oliveira Abrucez 70423111 SESP/PR 2,50 

11º 062 Lucilene Pinheiro da Silva Pereira 82845062 SSP/PR 2,25 

12º 137 Marta da Silva Oliveira 138210294 SSP/PR 2,00 

13º 101 Luiz Carlos de Sousa Santos 93424816 SESP/PR 2,00 

14º 044 Ana Paula Timoteo Delporto 109229261 SSP/PR 2,00 

15º 018 Rafaela Marcia dos Santos Martins 125601596 SSP/PR 2,00 

16º 054 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SSP/PR 2,00 

17º 057 Ligia Maria Nascimento da Silva Rosa 79898503 SESP/PR 1,00 

18º 073 Claudia Ceschini do Amaral 77896651 SESP/PR 1,00 

19º 023 Alessandra Vieira dos Santos Machado 93301544 SESP/PR 1,00 

20º 043 Marcella Pereira de Araujo 138917959 SESP/PR 0,75 

21º 038 Paula Fernandes de Barros Rispar 98947019 SSP/PR 0,00 
 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Goioerê-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 074 Silmara Tamires dos Santos Farias 99659220 SSP/PR 6,50 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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2º 019 Rafaela Marcia dos Santos Martins 125601596 SSP/PR 2,00 

3º 055 Gislaine Marcelina de Freitas Lutz 103576571 SSP/PR 2,00 
 
 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Ivaiporã-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 179 Alcimar Moreira 71908089 SESP/PR 3,00 

2º 173 Diego Gomes de Matos 109313734 SESP/PR 1,50 
 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Loanda-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 178 Fernando Spesia Mota 82990798 SESP/PR 10,00 

2º 001 Ana Carolina Gabiatto Correa 89254574 SESP/PR 6,00 

3º 188 Olminda Alves de Lima 54862091 SSP/PR 3,00 

4º 190 Renata Rodrigues Mendonça 387263366 SESP/PR 3,00 

5º 056 Maiara Gabrieli Machado Meneghello 105376979 SSP/PR 2,50 

6º 067 Maria Cristina Pinheiro Nogueira da Silva 66030199 SESP/PR 2,00 

7º 012 Franciele da Cruz Silva 76929718 SSP/PR 2,00 

8º 082 Rosemeire Pereira Correa 62207442 SSP/PR 1,50 
 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Paranavaí-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 181 Nathalia Jacob de Oliveira 95609040 SESP/PR 3,75 

2º 110 Ana Paula Sineciato Martins 100898292 SSP/PR 3,00 

3º 066 Maria Cristina Pinheiro Nogueira da Silva 66030199 SESP/PR 2,00 

4º 088 Tamires Lucin 128639560 SESP/PR 0,00 
 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - 36 horas / Umuarama-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 028 Adriana Araujo Goncalves 84390208 SSP/PR 9,00 

2º 133 Grasielli Prado Beraldi 75396333 SESP/PR 8,50 

3º 079 Odair Jose Scarpelim 108291699 SSP/PR 8,50 

4º 075 Silmara Tamires dos Santos Farias 99659220 SSP/PR 6,50 

5º 029 Marlene Ines Wietzikoski 54034687 SESP/PR 2,25 

6º 020 Rafaela Marcia dos Santos Martins 125601596 SSP/PR 2,00 

7º 086 Jocimara Sandrini dos Santos 106461074 SSP/PR 1,00 

8º 151 Caroline da Silva Barrada 135776432 SSP/PR 1,00 
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CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Altônia-PR 
Não houve candidatos inscritos/classificados 

 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Goioerê-PR 
Não houve candidatos inscritos/classificados 

 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Icaraíma-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 104 Adeilton Gomes Nascimento 79312720 SESP/PR 3,50 

2º 129 Gean Carlos da Silva Santos 104778135 SESP/PR 2,00 
 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Iretama-PR 
Não houve candidatos inscritos/classificados 

 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Ivaiporã-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 120 Thaiane dos Santos Lourenco 105900040 SESP/PR 4,00 

2º 186 Hugo Fernando dos Santos Galinatti 109602310 SESP/PR 2,00 
 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Loanda-PR 
Não houve candidatos inscritos/classificados 

 

CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Nova Londrina-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 144 Paulo Roberto Benedito 76492484 SESP/PR 6,00 

2º 121 Thaiane dos Santos Lourenco 105900040 SESP/PR 4,00 

3º 063 Marcos Antonio do Nascimento 106465401 SESP/PR 3,00 
 

CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Paranavaí-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 085 Laurindo Ferreira 57084006 SESP/PR 7,00 

2º 090 Aparecido Domingos da Silva 50511430 SESP/PR 3,00 

3º 060 Robson Oliveira Andrade 106177260 SESP/PR 3,00 

4º 111 Adislan Delmundes 128654461 SESP/PR 3,00 

5º 089 Guilherme Tavares Lucin 87304361 SESP/PR 2,00 

6º 064 Ageleu Simoes Filho 77573550 SESP/PR 1,00 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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7º 175 Salvador Higino da Silva 56538755 SESP/PR 0,00 

8º 174 Elton Henrique Nicolossi 125195032 SESP/PR 0,00 
 

CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Querência do Norte-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 042 Silvio Santos de Melo 74113249 SESP/PR 1,00 
 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / São João do Ivaí-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 122 Thaiane dos Santos Lourenco 105900040 SESP/PR 4,00 
 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Terra Rica-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 122 Thaiane dos Santos Lourenco 105900040 SESP/PR 4,00 
 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas / Umuarama-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 104 Adeilton Gomes Nascimento 79312720 SESP/PR 3,50 

2º 136 Rosenildo Pedroso da Silva 27001908X SESP/SP 3,00 

3º 130 Gean Carlos da Silva Santos 104778135 SESP/PR 2,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Goioerê-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1° 077 Layane Fernanda Muniz Santos 124511712 SESP/PR 4,00 

2º 078 Ana Paula Baltazar Costa 
455120720121 

SSP/MA 1,50 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Icaraíma-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 115 Leticia Aparecida de Oliveira 132920788 SESP/PR 9,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Iretama-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 105 Luciney Alves de Souza 70900815 SESP/PR 9,00 

2º 109 Jose Roberto da Silva 388901 COREN/PR 2,00 

3º 183 Osvaldo Rodrigues do Rosario 67743369 SESP/PR 2,00 

4º 142 Jonas Alves da Silva Santos 75280165 SESP/PR 0,00 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Ivaiporã-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1° 125 Thaiane dos Santos Lourenco 105900040 SESP/PR 9,00 

2º 040 Geovane de Lima Mariano 140603236 SESP/PR 6,00 

3º 036 Valdir Lindolfo da Silva 75010117 SESP/PR 4,00 

4º 189 Sidinei Soares 98730001 SESP/PR 3,00 

5º 039 Gabriel Bretchnaider de Oliveira 142513528 SESP/PR 3,00 

6º 184 Alexandre Jose Lindolfo da Silva 108665319 SESP/PR 2,50 

7º 140 Janaina da Luz Ferreira 106960828 SESP/PR 1,00 

8º 035 Marilza Biscaia Tavares 87449483 SESP/PR 0,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Loanda-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1° 152 Leandro Oliveira dos Santos 478272650 SSP/SP 5,00 

2º 112 Ednaldo Alves da Silva 80316119 MP/PR 0,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Nova Londrina-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1° 126 Thaiane dos Santos Lourenco 105900040 SESP/PR 9,00 

2º 143 Leandro Oliveira dos Santos 478272650 SSP/SP 5,00 

3º 098 Eliane Freire de Gouveia 104136508 SESP/PR 4,00 

4º 099 Rita de Kacia de Lima 263274780 SESP/PR 3,50 

5º 191 Morgana dos Santos Violim 158001411 SESP/PR 2,50 

6º 176 Renata Bezerra da Silva Barbosa 65771608 SESP/PR 2,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Querência do Norte-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1° 097 Maria Solange de Morais Santos 54476507 SESP/PR 1,00 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Terra Rica-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 125 Thaiane dos Santos Lourenco 105900040 SESP/PR 9,00 

2º 192 Morgana dos Santos Violim 158001411 SESP/PR 2,50 

3º 004 Tamires da Silva Passos 109867381 SESP/PR 0,00 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas / Umuarama-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 116 Leticia Aparecida de Oliveira 132920788 SESP/PR 9,00 

2º 093 Misseli Mariani Felicio Rabelo 133065490 SESP/PR 8,50 

3º 002 Alexandra Santana Guilherme 98838473 SESP/PR 8,00 

4º 025 Thiago Martins Andrade 131452462 SESP/PR 6,00 

5º 167 Laudiceia Barboza de Lira 153854289 SESP/PR 4,00 

6º 009 Janete dos Santos Lazzari 86624729 SESP/PR 4,00 

7º 083 Gleycieli Fatima Azevedo de Lima 110569416 SESP/PR 4,00 

8º 094 Ana Caroline Barbosa Cassiano 144170709 SESP/PR 4,00 

9º 169 Chrystina Dias Sales 84243329 SESP/PR 2,00 

10º 024 Valdemir Simplicio da Silva 51186311 SESP/PR 1,00 

11º 005 Agnes Emanuelle Rodrigues de Paula 102590317 SESP/PR 0,00 

12º 160 Geisy Kelly Gomes Pereira 158193329 SSP/RO 0,00 

13º 058 Suelen Martins Barbosa 135145130 SESP/PR 0,00 
 
TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA (TARM) - 36 horas / Umuarama-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 128 Claudineia Ap. Grande da Silva 63538388 SESP/PR 4,25 

2º 084 Gleycieli Fatima Azevedo de Lima 110569416 SESP/PR 3,00 

3º 124 Karina Gomes da Silva Oliveira 102647378 SESP/PR 2,00 

4º 061 Brendha Kiwa Igarashi Goncalves 6703588 SSP/PA 1,25 

5º 163 Kauana Beatriz Siqueira 107278397 SESP/PR 1,25 

6º 165 Chrystina Dias Sales 84243329 SESP/PR 1,00 

7º 030 Jaine Correia da Silva 137139740 SESP/PR 0,50 

8º 034 Wania Dias de Araujo 65785510 SESP/PR 0,00 
 
OPERDOR DE RÁDIO - 36 horas / Umuarama-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 032 Joao Emanuel Crivoi da Silva 107281460 SESP/PR 3,00 

2º 166 Marilza Marcelino da Silva 91735946 SESP/PR 0,00 

3º 008 Orlando Belin Neto 138439402 SESP/PR 0,00 
 
ADVOGADO - 20 horas / Umuarama-PR 

Classificação Inscrição Nome R.G. Nota 

1º 114 Carlos Augusto Garcia 33739192 SESP/PR 14,00 

2º 045 Janaina Pamela Silva Mendes 100468085 SESP/PR 12,00 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

9 
 

3º 158 Jefferson Ferreira Casagrande 1332086 SSP/MS 7,00 

4º 150 Victoria Maria Americo de Oliveira 103859026 SESP/PR 5,00 

5º 087 Vanessa Carvalho dos Santos 86698447 SESP/PR 4,00 

6º 037 Robson Mortean 129749318 SESP/PR 4,00 

7º 164 Andre Alvaro Martinez da Camara 140639001 SESP/PR 3,00 

8º 134 Bruno Novak Zobiole 95655661 SESP/PR 2,00 

9º 059 Elluan Marlon Mariano 132190453 SESP/PR 2,00 

10º 006 Erick Fernando da Costa e Silva 98019677 SESP/PR 1,00 

11º 135 Lara Fernandes Silva 106150249 SESP/PR 1,00 

12º 162 Paula Fontes de Oliveira 126067151 SESP/PR 1,00 
 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 17 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE bONO 
Presidente em Exercício do CIUENP 

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.538
De: 15 de junho de 2022.
Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Acordo e Cooperação Técnica com a 
Noroeste Garantias – Sociedade de Garantia de Crédito do Noroeste do Paraná e 
alocar recursos em conta corrente específica, a título de garantia de financiamentos 
concedidos por instituições financeiras conveniadas à garantidora.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou: e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Acordo e Cooperação 
Técnica com a Sociedade de Garantia de Crédito do Noroeste do Paraná – Noroeste 
Garantias, inscrita no CNPJ sob o nº 11.119.555/0001-73, entidade sem fins 
lucrativos, com a finalidade de criar mecanismos facilitadores de garantia de crédito 
aos microempreendedores individuais e às micro e pequenas empresas, sediadas no 
Município de Umuarama.
§ 1º A utilização dos recursos disponibilizados pelo Município em cumprimento 
a esta Lei, dependerá da assinatura de Termo de Acordo e Cooperação Técnica 
entre o Município de Umuarama e a Noroeste Garantias, o qual deverá observar as 
condições previstas nesta Lei e fixar as formas e condições de aplicação dos valores 
a serem alocados.
§ 2º Para os efeitos desta Lei, são consideradas como micro e pequenas empresas 
aquelas assim definidas pelo art. 3º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alocar em conta corrente bancária 
específica em nome do Município de Umuarama, recursos no valor de 
R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), com origem da rubrica orçamentária 
11.001.23.6910007.1357 ou da conta do Fundo de Desenvolvimento de Umuarama, 
a título de garantia de financiamentos concedidos por instituições financeiras, em 
convênio com a Noroeste Garantias, aos microempreendedores individuais, micro 
e pequenas empresas, por meio do termo definido no caput do art. 1º desta Lei, 
observando em tudo os requisitos constitucionais e legais, especialmente a Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 3º Fica autorizada a criação do Fundo de Aval Garantidor, com conta bancária 
específica do Município de Umuarama, para atender às movimentações financeiras 
previstas na forma desta Lei.
Parágrafo único. Cabe ao Município de Umuarama manter na conta descrita no caput 
deste artigo, o valor previamente estipulado nesta Lei, devidamente aplicado para 
obter remuneração financeira, até o fim do período de vigência do Termo de Acordo 
e Cooperação Técnica.
CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS
Art. 4º A garantia referida no caput do art. 1º desta Lei tem por objetivos:
I – fomentar o desenvolvimento local e regional, mediante estímulo à ampliação do 
acesso ao crédito para microempreendedores individuais e para micro e pequenas 
empresas, sediadas no Município de Umuarama;
II – possibilitar o incremento de outros benefícios, como suporte técnico e gerencial e 
menores taxas de juros em função da diluição do risco;
III – viabilizar o desenvolvimento de uma cultura associativa entre os beneficiários.
CAPÍTULO III
DA NOROESTE GARANTIAS
Art. 5º A Sociedade de Garantia de Crédito do Noroeste do Paraná – Noroeste 
Garantias, de que trata o caput do artigo 1º desta Lei, deverá ter em seu Estatuto 
a previsão de um conselho de Administração, de sua autossustentação financeira, 
bem como, em caso de extinção, que seu patrimônio líquido será transferido a outra 
pessoa jurídica, com o mesmo objeto social ou similar.
Art. 6º O Estatuto da Sociedade de Garantia de Crédito do Noroeste do Paraná – 
Noroeste Garantias deverá observar, obrigatoriamente, os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e que não 
fará nenhuma discriminação de raça cor, gênero, religião e condição física ou social.
CAPÍTULO IV
DA APLICAÇÃO DA LEI
Art. 7º A alocação de recursos a título de garantia de financiamentos a serem 
concedidos por instituições financeiras, em convênio com a Noroeste Garantias, 
ficará consignada na Lei Orçamentária Anual e será destinada à realização de 
investimentos e ao capital de giro de microempreendedores individuais, micro e 
pequenas empresas nas áreas de indústria, de comércio e de prestação de serviços.
Parágrafo único. Quando necessário, a garantidora deverá disponibilizar linhas de 
crédito para segmentos específicos de atividades prejudicadas por crises econômicas, 
pandemias ou outras calamidades públicas e que necessitem de apoio financeiro para 
alavancar seus negócios, desde que se enquadrem como microempreendedores 
individuais, micro e pequenas empresas.
CAPÍTULO V
DAS CONDIÇÕES
Art. 8º Os recursos descritos no art. 2º desta Lei, ficam limitados da seguinte forma:
I – até o máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais) para cada microempreendedor 
individual das áreas de indústria, de comércio e de prestação de serviços;
II – até o máximo de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para micro e pequenas 
empresas das áreas de indústria, de comércio e de prestação de serviços.
Parágrafo único. Estes limites predeterminam o teto máximo a ser estabelecido, 
levando-se em consideração o tempo de funcionamento do empreendimento, o valor 
de capital imobilizado, o valor de faturamento, as contragarantias apresentadas e 
os planos de política de juros praticados ou programas específicos de crédito, 
determinados pelo Município de Umuarama, pela Noroeste Garantias ou pelas 
Instituições Financeiras.
Art. 9º No procedimento de concessão do financiamento deverá ser observada 
a exigência de contragarantia, a qual deverá ser igual ou superior à garantia a ser 
concedida, nos termos do art. 40, §1º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 
de maio de 2000.
Art. 10. É vedada, dentro deste programa, a concessão de empréstimos a funcionários 
públicos e políticos de quaisquer instâncias, bem como a seus parentes até o 3º grau, 
afim ou consanguíneo.
Parágrafo único. O candidato ao crédito deverá apresentar declaração com 
reconhecimento de firma, atestando que não se encaixa em quaisquer das figuras 
citadas no caput deste artigo, sendo que o teor declarado considerar-se-á verdadeiro, 
sob as penas da Lei.
Art. 11. É vedada a concessão simultânea de mais de um empréstimo por empresa, 
bem como a concessão de empréstimo à empresa cujo sócio ou proprietário seja 
cônjuge ou filho de proprietário de empresa já contemplada.
CAPÍTULO VI
DO APORTE DE RECURSOS NO FUNDO E SUA UTILIZAÇÃO
Art. 12. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado 
a abrir créditos adicionais, caso necessário, limitadas ao valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais) em cada adição, desde que haja dotação 
orçamentária para o ato.
Art. 13. O crédito adicional será solicitado pela Secretaria Municipal de Indústria e 
Comércio ao Prefeito Municipal, devidamente justificado por relatórios, resultados e 
necessidade de expansão do programa, validado por parecer daquela Secretaria e do 
Conselho de Desenvolvimento de Umuarama – CDU.
Parágrafo único. O recurso descrito no artigo 2º desta Lei, não serão transferidos para 
a Noroeste Garantias, ficando sob gestão do Município de Umuarama.
Art. 14. Os recursos de que trata o artigo 2º desta Lei, somente serão utilizados em 
caso de eventual inadimplência por parte dos beneficiários, obtida perante a rede 
bancária conveniada com a Noroeste Garantias, cujo processo de cobrança será 
conduzido conforme estipulado no Termo de Acordo e Cooperação Técnica.
§ 1º Ocorrendo eventual inadimplência, os recursos serão transferidos para a rede 
bancária conveniada com a Noroeste Garantias e serão devolvidos ao Município após 
a conclusão do processo de cobrança amigável, extrajudicial e/ou judicial, mediante 
depósito em conta corrente específica, devidamente corrigidos, conforme Termo de 
Acordo e Cooperação Técnica.
§ 2º Ocorrendo inadimplência de proposta emitida com aval de recursos públicos do 
Município, a forma legal de enquadramento será a mesma praticada pelos fundos 
de avais.
Art. 15. Para mensurar resultados do Programa de Aporte, as informações referentes 
ao objetivo principal de cada contrato serão recebidas pela Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio, que produzirá relatório de resultados em até 6 (seis) meses 
após a efetivação do empréstimo.
Parágrafo único. A Noroeste Garantias apresentará mensalmente ao Município, 
fluxo operacional por meio de relatório de prestação de contas, constando todas 
as operações vinculadas ao Fundo, os indicadores financeiros, os resultados 
operacionais, os resultados alcançados e os aspectos socioeconômicos.
Art. 16. O Conselho de Desenvolvimento de Umuarama – CDU, será o órgão consultor 
para dúvidas decorrentes da aplicação desta Lei, seus resultados e proposições 
de andamento diante dos informativos e relatórios oficiais apresentados pelas 
Instituições Financeiras, Noroeste Garantias e Secretaria Municipal de Indústria, e 
Comércio, opinando em Ata quanto aos resultados e à continuidade do Programa.
CAPÍTULO VII
DA ESTRUTURA DE APLICAÇÃO DA LEI E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Art. 17. Por sua atuação e representatividade do Município, fica o Conselho de 
Desenvolvimento de Umuarama – CDU designado como curador do Fundo de 
Aval Garantidor, a quem serão encaminhados todos os relatórios referentes aos 
resultados e movimentações financeiras, a fim de que preste orientações referentes 
ao Programa de Garantias de Crédito.
Art. 18. A Noroeste Garantias deverá manter um ponto de atendimento na Casa do 
Empreendedor do Município de Umuarama, mantendo uma agenda de horários para 
atendimento.
Art. 19. Além de referência dos artigos anteriores deste Capítulo, o Termo de Acordo e 
Cooperação Técnica de que trata o Art. 1º, deverá conter obrigatoriamente:
I – seu prazo de vigência;
II – as condições para sua finalização;
III – as obrigações por parte do Município de Umuarama;
IV – as obrigações por parte da Noroeste Garantias;
V – o Foro competente.
CAPÍTULO VIII
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Art. 20. Para se dirimir qualquer assunto referente ao aporte, não contemplado por 
esta Lei, bem como para opinar acerca das diretrizes e dos programas de crédito a 
serem implantados ou em andamento, fica designado o Conselho de Desenvolvimento 
de Umuarama – CDU, que passa a ter a função consultiva para o Programa de Aporte 
para Garantia de Crédito, o qual deverá emitir parecer sobre as questões que se 
apresentarem e os resultados do programa.
Art. 21. Através das análises de resultados dos relatórios das Instituições Financeiras, 
da Noroeste Garantias e da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, o CDU 
poderá sugerir em Ata que seja feito novo aporte ao Fundo Garantidor, ampliando o 
Programa ou até que este seja suspenso, sem a necessidade de revogação desta Lei, 
fato que deve ser devidamente justificado e aprovado por maioria.
Art. 22. Elege-se o Foro de Umuarama para dirimir as situações não previstas e 
conflitantes durante a execução desta Lei.
Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 027/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 507
De 15 de junho de 2022.
Prevê e disciplina a extinção de Crédito Tributário mediante dação em pagamento de 
bens imóveis e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Os créditos de natureza tributária, inscritos ou não em dívida ativa, poderão 
ser extintos mediante dação em pagamento de bens imóveis localizados no território 
do Município de Umuarama.
Art. 2º O requerimento de dação em pagamento em bens imóveis deverá ser 
formulado pelo sujeito passivo da obrigação tributária e dirigido à Secretaria Municipal 
de Fazenda.
Parágrafo único. O requerimento de que trata o caput dará origem a um processo 
administrativo, no bojo do qual serão praticados todos os atos e juntados todos os 
documentos decorrentes de seu desenvolvimento.
Art. 3º O interesse do Município no bem ofertado deve ser manifestado expressamente 
por meio de decisão fundamentada do Secretário Municipal de Administração.
Art. 4º Não havendo interesse do Município nos bens ofertados, o processo 
administrativo será extinto, por meio de decisão fundamentada do Secretário 
Municipal de Administração.
Art. 5º Somente será autorizada a dação em pagamento de bem imóvel:
I – que não esteja caracterizado como inservível;
II – cujo domínio pleno ou útil, esteja regularmente inscrito em nome do devedor ou 
dos terceiros anuentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente;
III – que esteja na posse direta o proprietário, devedor ou terceiros anuentes;
IV – que esteja livre e desembaraçado de quaisquer ônus, exceto de garantia ou 
penhora em favor do Município de Umuarama.
Art. 6º A dação deve abranger a totalidade do crédito tributário que se pretende 
liquidar, incluindo a atualização monetária, juros, multa, custas processuais, 
honorários advocatícios e encargos legais.
§ 1º O valor atribuído pelo requerente ao imóvel ofertado em dação em pagamento, 
será validado pela Comissão Permanente para Avaliação de Imóveis ou outra 
comissão que vier a substituí-la que, não concordando, fixará outro, esclarecendo as 
razões e oferecendo ao requerente uma oportunidade de impugnação.
§ 2° Caso seja apresentada impugnação pelo requerente, esta será dirigida à 
Comissão para nova manifestação, devendo prevalecer, ao final, o valor atribuído 
ao imóvel por esta.
Art. 7º Se o bem ofertado for avaliado em montante superior ao que se pretende 
extinguir, a Secretaria Municipal de Fazenda reconhecerá o direito de crédito do 
sujeito passivo, sendo admitida a compensação dos seus débitos perante a Fazenda 
Pública Municipal, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, para abatimento:
I – da Taxa de Fiscalização de Funcionamento;
II – da Taxa de Coleta de Lixo;
III – do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN;
IV – do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU;
V – do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI.
§ 1° Sempre que a Secretaria Municipal de Fazenda verificar que o titular do direito 
de compensação tem débito vencido relativo a qualquer tributo ou contribuição sob 
sua administração, poderá efetuar a compensação de ofício ou a requerimento do 
contribuinte, devendo observar:
I – que o montante utilizado para a quitação de débitos será creditado à conta do 
tributo devido;
II - o valor do saldo remanescente da compensação do sujeito passivo.
§ 2° A compensação de ofício descrita no parágrafo anterior será precedida de 
notificação ao sujeito passivo para que se manifeste sobre o procedimento, no prazo 
de quinze dias, sendo o seu silêncio considerado como aquiescência.
Art. 8º Se o bem ofertado for avaliado em montante inferior ao valor do crédito que 
se pretende extinguir, os eventuais depósitos vinculados aos débitos objeto do 
requerimento de extinção serão automaticamente transformados em pagamento 
definitivo ou convertidos em renda do Município, até o limite necessário para a 
quitação, assegurando-se ao devedor a possibilidade de complementação em 
dinheiro de eventual diferença entre os valores da totalidade da dívida e o valor do 
bem ou dos bens ofertados em dação.
Art. 9º Se o crédito que se pretende extinguir por meio de dação em pagamento de 
bem imóvel estiver sob discussão judicial ou protesto extrajudicial, o devedor e o 
corresponsável, se houver, deverão:
I – desistir das impugnações, defesas, recursos ou ações judiciais que tenham por 
objeto os créditos a serem extintos;
II – renunciar a quaisquer alegações de direitos sobre as quais se fundem as suas 
impugnações, defesas, recursos ou ações judiciais;
III – promover a quitação das custas judiciais e das despesas processuais, incluindo 
os honorários advocatícios das ações judiciais que discutam os
débitos que serão extintos, nos termos do art. 90, caput, da Lei Federal nº 13.105, de 
2015 (Código de Processo Civil), inclusive referentes às execuções fiscais ajuizadas 
que tratem do débito objeto do requerimento de dação em pagamento;
IV – desistir das impugnações, defesas ou recursos apresentados na esfera 
administrativa contra o protesto de dívidas objeto do requerimento de dação em 
pagamento;
V – promover a quitação das custas, emolumentos e honorários advocatícios de 
protestos extrajudiciais dos débitos objeto do requerimento.
§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de ação judicial proposta se 
o crédito objeto de desistência for passível de distinção dos demais, discutidos na 
mesma demanda.
§ 2º Caso não haja ação de execução fiscal ajuizada, a dação em pagamento ficará 
condicionada ao reconhecimento da dívida pelo devedor e pelo corresponsável, se 
houver.
Art. 10. O requerimento de dação em pagamento não gera direito a sua realização, 
assim como não suspende a exigibilidade do crédito, nem interrompe a luência dos 
acréscimos previstos pela legislação aplicável.
Art. 11. A dação em pagamento somente produzirá pleno efeito após seu registro no 
Cartório de Registro de Imóveis competente.
Parágrafo único. As despesas relativas à lavratura da escritura pública e do registro 
serão suportadas pelo contribuinte, bem como os tributos necessários aos registros 
cartoriais.
Art. 12. Ato do Poder Executivo regulamentará o procedimento para o trâmite e 
efetivação da dação em pagamento.
Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 017/2022

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 508
De 15 de junho de 2022.
Dispõe sobre a reestruturação das funções gratificadas a serem atribuídas 
exclusivamente aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, carreira e 
emprego público, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica acrescido à estrutura do Poder Executivo Municipal 15 (quinze) funções 
gratificadas, a serem atribuídas exclusivamente aos servidores ocupantes de cargos 
de provimento efetivo, carreira e emprego público, distribuídas da seguinte forma:
I - três funções de gestão pública, símbolo FGP-1;
II - três funções de gestão pública, símbolo FGP-2;
III - três funções de gestão pública, símbolo FGP-3;
IV - três funções de gestão pública, símbolo FGP-4;
V - três funções de gestão pública, símbolo FGP-5.
Parágrafo único. As funções de gestão pública a que se refere este artigo serão 
alocadas na Estrutura Organizacional do Poder Executivo Municipal, adicionando-
as à Tabela I contida no Anexo I da Lei Complementar nº 492, de 17 de dezembro 
de 2021.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 018/2022

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.208/2022
Concede Adicional Insalubridade a Profissional da Saúde, enquanto perdurar a Pandemia (COVID-19) no Município de 
Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 166/2022, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), aos profissionais abaixo 
relacionados, que estão lotados nas Unidades de Saúde, que são referências ao atendimento de suspeitos e positivados 
(COVID-19), a contar de 01 de junho de 2022:
ITEM	 MATRÍCULA	 NOME
1	 935801	 Angela Maria Lavezzo Silva
2	 994421	 Aparecida Patricia Moreira Silva
3	 902802	 Camila Revesso da Silva Pinheiro
4	 915611	 Claudineia da Silva Mincache
5	 920961	 Cleonice Aparecida Longo Pereira da Cruz
6	 997563	 Cesar Felipe Galli de Oliveira
7	 997572	 Cristien Vanessa Batista
8	 733851	 Elizangela Barth
9	 994581	 Gisele Pomin
10	 902711	 Juliana Gaiolla Cordeiro Tomitão
11	 997583	 Kauana Beatriz Siqueira
12	 997484	 Maria de Fatima da Rosa
13	 994911	 Marina Sati Aizawa
14	 913672	 Marineide das Merces Bruno
15	 994571	 Olinda Leite de Souza
16	 920291	 Rosana Jose Francisco Martins
17	 996880	 Sueli da Silva
18	 996580	 Vanessa Rosa dos Santos Tessarotto
19	 929911	 Damares Santos de Liro
20	 994931	 Denise Alves de Oliveira
21	 683061	 Ester Teodoro Bedendo
22	 733931	 Joao Carlos Hildebrand Martini
23	 993881	 Lucineia Garbelini Viana
24	 906031	 Luzia Rogerio Rodrigues
25	 901741	 Maria de Fatima Gibi
26	 907862	 Marilza Sampaio da Silva Evangelista
27	 994121	 Mirian Cristian Rufino
28	 912272	 Patricia Dubinski Braz
29	 994591	 Patricia Rodrigues
30	 688021	 Sueli Pereira Jardim Semensato
31	 996870	 Adriano Cesar dos Santos
32	 994191	 Alessandra Guidelli de Almeida Fragnan
33	 996151	 Cristina Rodrigues da Rocha Struchel
34	 995841	 Franciely Christiane Marcato
35	 697953	 Helena Aparecida Rodrigues dos Santos
36	 905811	 Jocimere Aparecida Onofre Ribeiro
37	 995751	 Luciana Lemos Medvid
38	 919521	 Maria De Fatima Da Silva Oliveira
39	 921341	 Maria Vilani Gonçalves
40	 761041	 Marlene Stabile
41	 931901	 Naira Neri Santana
42	 931221	 Renata de Campos Bicudo Ferreira
43	 731991	 Alessandra Garcez Cabral
44	 995301	 Andrea Paula Labiak
45	 918711	 Eliane Borsato de Andrade Lopes
46	 924101	 Fabiola de Sousa Ribeiro Trevelin
47	 715011	 Franciele Marta Rodrigues da Cruz
48	 865922	 Gabriela Aita Ferrarin
49	 995651	 Jessyca Amanda Lopes
50	 920022	 Marcia Cristina Da Silva
51	 912511	 Maria Aparecida Teixeira Franco Pereira
52	 996980	 Patricia Mazeto Feitosa Damasio
53	 931731	 Rosemare Rebussi
54	 924601	 Sueli Tomaz Ferreira Araujo
55	 995451	 Daisiane Rebeca Almeida dos Santos
56	 910651	 Fernanda Cristine Torres de Almeida
57	 936101	 Franciele Ferreira da Silva Andrade
58	 919361	 Jovina Fagundes da Rocha Silva
59	 994061	 Karoline Schiavon da Cruz
60	 734581	 Maria Aparecida Velozo
61	 994031	 Mariane Lima de Souza
62	 351	 Marly Miranda
63	 919281	 Rosileia Aparecida Fantin Santos
64	 920701	 Silvia Aparecida de Araujo
65	 698251	 Sineia Rodrigues de Abreu Sabeh
66	 903441	 Antonio Carlos Ruiz Junior
67	 918981	 Elenir Aparecida Bertolin dos Anjos
68	 995871	 Francielle Fernanda Amaral
69	 995431	 Juares Jose Vilela Neto
70	 994481	 Kellen Raiane dos Santos
71	 906701	 Patricia Bonifacio Franchini
72	 997060	 Rafaela Passaglia Cabrera
73	 994871	 Rejane Terezinha Reckziegel Bertolin
74	 995101	 Rogerio Rodrigues Da Silva
75	 936531	 Rosemeire Aparecida Moreira Gerotti
76	 997566	 Silvana Vicentin Ferreira
77	 995851	 Solange Ferreira Inácio Cabral
78	 735711	 Valdete Rodrigues Ferreira Goncalves
79	 993981	 Amanda Catiele de Oliveira
80	 995801	 Andreia Daiane Correia Cunha
81	 921002	 Claudia Maria Caldeira Barion
82	 901581	 Cristiane Fernandes de Mello Villela
83	 732101	 Daniela Batista Ravazzi
84	 911973	 Dulcelene Viscardi
85	 997579	 Eloiza Estercio Franco
86	 931651	 Josaine Tereza Cerozino
87	 924362	 Josiele Rodrigues Salomao de Souza
88	 919011	 Laudenira Rodrigues da Silva Penner
89	 995191	 Cleberli Castilho Nascimento
90	 997474	 Daiane Luciano
91	 746671	 Eliana Aparecida Rodrigues Louza
92	 995011	 Elisangela Fabiano da Silva Mossioli
93	 995761	 Giovana Gentilin Pelegrine Da Silva
94	 997574	 Hemyly Haydy Luchtenberg Francisco
95	 996950	 Helena Bio dos Santos
96	 734071	 Julio Cezar Rodrigues Bassi
97	 996620	 Mariana Andrade Canno
98	 995831	 Rosangela Domingues do Nascimento Crivelaro
99	 995001	 Sara Rodrigues de Carvalho Comini
100	 994181	 Thiago Goulart Garcia
101	 697101	 Ana Alice Mauri Landim
102	 996840	 Carla Maria Nunes de Alencar
103	 926731	 Cibele Martins Pereira
104	 922231	 Elisete Ribeiro dos Santos
105	 732291	 Eliude Baroni Mazieri
106	 994041	 Francielly de Oliveira Amaral Da Costa
107	 997571	 Juliana Moscardini Cruz
108	 994071	 Maria Elena Martins Diegues
109	 995421	 Maria Juberlicia de Lima Atanazo
110	 997576	 Patricia da Silva Albuquerque
111	 924521	 Realinda da Silva Trindade Siqueira
112	 995241	 Regiane da Silva Lima Felisbino
113	 930171	 Rosa de Fatima Ribeiro De Lima
114	 995271	 Samantha Regiane Vilani
115	 930331	 Terezinha Alves da Cunha De Paula
116	 996270	 Yara Cristina Quintino Da Silva Lourenço Dias
117	 921261	 Agnes Guedes De Livio Naves
118	 932031	 Daniella Londero Silva Batisti
119	 698171	 Eliane Rodrigues Da Rocha Dos Santos
120	 731801	 Eliza Mori Fedri
121	 996640	 Erika Suellen Da Costa Fernandes Rossati
122	 994001	 Juliana Costa De Oliveira Silva
123	 997421	 Kamilla Rocha De Souza Dos Reis
124	 916421	 Marli De Sousa
125	 920531	 Neila Maria Fernandes Da Silva
126	 995241	 Regiane Da Silva Lima Felisbino
127	 730831	 Rosane Menegotto Weingartner
128	 996540	 Rosiane Silmara Da Silva
129	 912601	 Sueli Aparecida Vieira Amaral
130	 920371	 Wagner Da Silva
131	 922901	 Adriana Rodrigues Gomes Rangel
132	 935481	 Andreia Cristina Lima Odorico
133	 997542	 Danilo Antonio Andriato Alarcon
134	 924011	 Devanira Oliveira Da Silva
135	 912781	 Dulce Pereira Dos Santos Zacari
136	 996650	 Edna Soares Da Silva
137	 916851	 Fabiano Alves Moreira
138	 994621	 Gicele Dos Santos Rebelo
139	 996860	 Janaina Pazinato
140	 768482	 Lidio Jose Carretero Ramalho
141	 995591	 Luzinete Aparecida Mantovani
142	 685602	 Ruth Correa Alves
143	 908671	 Sansao Rodrigues Dos Santos
144	 996590	 Selma Jose Joaquim
145	 929081	 Valdirene Beraldo Tapias
146	 732021	 Alessandra Midori Miyamoto
147	 905571	 Alexandre Ferreira
148	 997430	 Andressa Maciel De Andrade
149	 930501	 Cristiane Ribeiro Barros
150	 923121	 Elizete Viana De Carvalho Bergmann
151	 994781	 Fatima Aparecida Da Costa Silva
152	 996660	 Ivonete Rodrigues Dos Santos
153	 995281	 Jaqueline Vieira Poli
154	 995721	 Josiele De Souza Massuia
155	 916771	 Milene Aparecida Buganeme Leite
156	 995291	 Andreia Fernanda Balan Da Silva
157	 862582	 Angela Maria Francisco Da Mota
158	 994491	 Cleuza Maria Lourenço
159	 697441	 Creide Jose Ferreira Faquini
160	 931571	 Elizangela Aparecida Cato De Lima
161	 997543	 Gabriela Fachina
162	 913911	 Karina Batista Leite Dos Santos
163	 726641	 Maria De Fatima Veiga
164	 995161	 Maria Simone Da Silva Almeida
165	 996670	 Michele Oliveira De Carvalho Silva
166	 995171	 Paulo Roberto Ranses
167	 994741	 Priscila Da Silva Maria Lima
168	 913751	 Umbilina Aparecida De Lima
169	 997475	 Vânia Barboza Nunes De Oliveira
170	 735631	 Wilson Mauri Schmidt Junior
171	 995311	 Alex Martins Do Nascimento
172	 997613	 Ana Claudia Panza Maia
173	 996890	 Elaine Olimpio Dias
174	 919952	 Francimara Marise De Almeida Custodio
175	 903361	 Karina Hirata Coelho
176	 994801	 Laucy Batista Da Silva Tutini
177	 994811	 Lisiane Janete Ramirez Mota
178	 687211	 Maria Da Gloria Souza
179	 994821	 Maria Dos Santos Lima Moro
180	 994471	 Maria Eunice Ferreira Da Silva Pedro
181	 994791	 Mariana Caroline Pelissari Fidelis
182	 916691	 Michelle Guedes De Livio
183	 687641	 Rosangela De Fatima Alencar
184	 902122	 Simone Torino Chaves
185	 936942	 Taila Atila Da Luz Ferreira
186	 912351	 Amandha Lara
187	 907271	 Beatriz Xavier Americo
188	 686321	 Claudete Dos Santos
189	 917741	 Cleonice Da Silva
190	 921421	 Gisele Maria De Souza De Medeiros
191	 698501	 Helena Maria Batista
192	 911111	 Ilda De Souza Pereira Oliveira
193	 995341	 Janete Bartolomeu Perialdo Rosa
194	 996610	 Joselia De Souza Lima
195	 921501	 Lilian Carla Evangelista Guimarães
196	 906461	 Roseli Barros Monico
197	 995521	 Roseli Teixeira Buzinaro
198	 996680	 Selma Da Silva Mille Gonçalves
199	 997565	 Talita Lara Dos Santos Souza
200	 995221	 Washington Rogerio De Sousa
201	 995771	 Andrielli De Fatima Fernandes
202	 997557	 Erika Fernanda Manduca
203	 995371	 Edilson Rodrigues Albuquerque
204	 997562	 Fabiana Machado Martiolli Monteiro
205	 996250	 Jacira Maria Valentim
206	 9936982	 Juliana Fuentes Alves
207	 928351	 Lenira Aparecida Fernandes
208	 997525	 Leone Aparecida Fernandes
209	 930091	 Marinete Rosa
210	 994851	 Mayara Aparecida Teixeira
211	 994721	 Mônica Da Silva Cordeiro
212	 697871	 Neusa Cardoso Remde
213	 996530	 Samara Da Silva Bezerra
214	 994861	 Thayeni Do Nascimento Niz Lemos
215	 972411	 Vaneila Adriani Martins Guedes
216	 903521	 Carla Tatiana Vieira Batista
217	 994831	 Christhian Reges Reis
218	 995441	 Elaine Cristina Correa Dos Santos
219	 994011	 Greice Alves De Melo Gonçalves
220	 994631	 Jaqueline Da Silva Martins Dos Santos
221	 995531	 Poliana Tabata Tunes Frias De Almeida Pereira
222	 936881	 Roseli Martins De Souza
223	 993991	 Roseli Costa Rosa
224	 900262	 Sidneia Querino Nalin Da Silva
225	 996820	 Sonia Martins Machado Simao
226	 911201	 Vanderleia Lopes Da Cruz Silva
227	 908321	 Vera Lucia De Carvalho Freitas
228	 996470	 Andreia Francisco Dos Santos
229	 996210	 Angélica Da Rocha Godinho
230	 995601	 Cristiane Custodio Da Silva
231	 911461	 Denise Vieira Da Silva
232	 726561	 Dina Mara Herrera Silva
233	 686591	 Dolores Dantas Borborema Alonso
234	 918801	 Lucimara Aparecida Antonio Da Silva
235	 865761	 Marcia Regina Mariano
236	 928431	 Maria De Lourdes Da Costa
238	 994611	 Taiomara Daiane Dos Santos Fonguetto Martinez
239	 913161	 Andreia Aparecida Munhoz Sartori
240	 901311	 Claudia Aparecida Vilalva Pereira
241	 995411	 Denise Lima De Campos Sereno
242	 905731	 Flavia Aparecida Araujo
243	 994771	 Gisele De Souza Estercio Silva
244	 905901	 Kenia Aparecida Carvalho
245	 698331	 Marcia Pereira Martins Barboza
246	 994551	 Maria Andreza Soar Es Custodio
247	 994761	 Maria De Fatima Da Silva
248	 995491	 Maria De Lourdes Da Silva Dantas
249	 996850	 Marleci Crestiane Benatti
250	 925172	 Rozilene Araujo Santana
251	 929401	 Sonia Maria Da Silva Sousa
252	 688101	 Tania Regina Rodrigues De Oliveira Fernandes
253	 996960	 Adriana Martins Do Nascimento
254	 996560	 Alberto Alves Dos Santos
255	 997578	 Alice Del Monaco Dos Santos Lopes e Avelar
256	 994561	 Carla Luiz Moreira Alves
257	 997602	 Douglas Daniel De Lima Peres
258	 997552	 Isabela Libero Megda
259	 997534	 Jessica Fernanda Soares Dos Santos
260	 995121	 Eliane Aparecida Machado Rosa
261	 936291	 Fernanda Leles De Freitas
262	 734821	 Marcelo Porto Marques
263	 997560	 Maria Aparecida Da Conceicao
264	 732961	 Marcia Clivati Da Silva
265	 931491	 Silvana De Oliveira Zanon
266	 997601	 Silvia Cristina Francisquini Paulino De Sousa
267	 924952	 Valeria Zafrede Da Paixao Ribeiro
268	 920881	 Valverleia Ines De Andrade Silva
269	 996570	 Adriana Da Silva Tozzi
270	 918631	 Eliani De Fatima Lopes De Deus
271	 996810	 Hilda Simoes Gomes Sanches
272	 995021	 Irla Dessica
273	 732611	 Luciana Aparecida Zafanelli Doria Ramos Padilha
274	 997030	 Lucilia Moreno De Camargo
275	 930681	 Lucinara Santos Babireski
276	 763761	 Nilvana Dias Viscardi
277	 734151	 Samantha Moreno Prieto
278	 995051	 Suzana Machado De Sousa
279	 733501	 Viviane Zafanelli Doria Ramos Garcia
280	 997538	 Vera Lucia Da Silva Lupepsa
281	 730671	 Wagner Jose Peres Da Rocha
282	 997558	 Cristian Emanuelly Lopes Perissato
283	 684971	 Ivanete Mota Das Neves
284	 994051	 Juliana Pereira De Souza
285	 997612	 Juliana Rocha Quindere Abade
286	 936701	 Miriam Alves Oliveira
287	 994371	 Odete Grecia Santana Silva
288	 733261	 Sonia Aparecida Hachicho Valle
289	 996490	 Veridiana De Brito
290	 995511	 Antineia Ruthis Selicani
291	 997586	 Caroline Amador Pizzi
292	 740631	 Edna Couto Oliveira
293	 995881	 Greice Kelle Tinte
294	 1008434	 Isabella Gonçalves Picoli
295	 906112	 Mirian Carlos
296	 997533	 Paula Nascimento Pego
297	 995351	 Ana Marta Dos Santos Da Silva
298	 733771	 Anderson Kleber Dias De Almeida
299	 995781	 Ane Cristine De Almeida
300	 918121	 Aparecida Destro Stevanelli
301	 686241	 Cleide Barboza Dos Santos Melo
302	 918201	 Emilia Narita
303	 995061	 Janete Rosa Dos Santos
304	 3611	 Maria Andrea Dos Santos De Morais
305	 922311	 Maria Aparecida Frata Pereira
306	 995181	 Maria De Lourdes De Oliveira
307	 922401	 Maria Elza De Oliveira Dos Reis
308	 905221	 Marilda Osvaldo Da Silva
309	 995811	 Marina Kamiji De Souza
310	 922821	 Nair Neide Soares
311	 936611	 Roselaine Amadeu Pereira
312	 687801	 Sandra Juraci De Morais
313	 997494	 Damarison Daniel Dos Santos Amaral
314	 732371	 Fernanda Danhoni Vedovoto
315	 3701	 Ines Aparecida Ulian Viscardi
316	 917311	 Izabel Marques Pereira Guedes
317	 997575	 Janaina Moitinho De Oliveira
318	 997582	 Kleber Rodrigues Faria
319	 995561	 Lenice Bezerra De Oliveira
320	 994991	 Maria Aparecida Alves De Lima
321	 740472	 Maria Luiza Galieta
322	 996330	 Marizete Salicano Ferreira
323	 1831	 Rosangela Rodrigues De Carvalho
324	 740711	 Sandra Aparecida De Almeida
325	 995481	 Andressa Vasque Dos Santos De Lima
326	 2481	 Aparecida Lopes
327	 994981	 Dayane Solera
328	 905652	 Edneide Bezerra Da Cruz Oliveira
329	 747051	 Eduardo Bassit Haurani
330	 994951	 Isabella Rodrigues Silva Berto
331	 995261	 Jaqueline Borges Gomes Rezende
332	 686911	 Joselia Da Silva De Oliveira Zupiroli
333	 994971	 Layza Dayane Carlos Pessoa
334	 733421	 Priscila Bonini Campanhã Minikowski
335	 682841	 Vanda Martins Teixeira Liutti
336	 902201	 Vanessa Cristina De Alencar Santos
337	 994391	 Luiz Fernando Silva Marinho
338	 995571	 Maria Angelica Viviani Meira Dos Santos
339	 997648	 Edinalva de castro Oliveira Mandoti
340	 994111	 Anderson Luis Candiani
341	 993941	 Everaldo Lopes Costa
342	 993951	 Jose Carlos Barbosa dos Santos
343	 993911	 Jose Humberto Simões
344	 994341	 Paulo Henrique de Almeida
Art. 2º Ficando revogada as portarias nº 2.180/2022, 2.179/2022, 2178/2022 e os itens nº 2, 4, 6 e 7 da portaria nº 
2.177/2022 .
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.204/2022
Exonera a pedido VERONICE GUEDES SOBRINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido VERONICE GUEDES SOBRINHO, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.037.409-9 SSP-
PR, inscrita no CPF nº 023.112.139-38, nomeada em 19 de 
Março de 2010, ocupante do cargo em carreira Secretaria 
Municipal de Educação de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
Regime Estatutário, lotada na, a partir de 15 de Junho de 
2022, ficando revogada a Portaria nº 351/10 - ítem I de 06 
de Abril de 2010.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.209/2022
Exonera GLEISON ALVES DE ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar GLEISON ALVES DE ANDRADE, portador da Cédula de Identidade 5.754.531-3 SESP-
PR, inscrito no CPF nº 004.275.229-94, nomeado em 27/01/2022, ocupante do cargo em comissão Diretor 
de Análise de Projetos, Obras Particulares, Acompanhamento e Avaliação do Plano Diretor, Símbolo CC-1, 
Lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, a partir de 20 de 
Junho de 2022, ficando revogada a portaria nº 328/2022 de 26 de Janeiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.210/2022
Nomeia GLEISON ALVES DE ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear GLEISON ALVES DE ANDRADE, portador da Cédula de Identidade RG. n.° 
5.754.531-3-SSP-PR, inscrito no CPF sob n.° 004.275.229-94, para ocupar o cargo de Secretário 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, a partir de 21 de junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 15 de junho de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura MUNICIPAL DE esperança nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 168/2022
SÚMULA: Concede avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 
2011 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 
15/06/2022 pela comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados, o avanço de 01 (uma) 
referência de vencimento a titulo de Progressão Funcional, com base no Artigo 19 da 
Lei 500/2011, ré enquadrando-os para a referência, constante no anexo I da citada 
Lei.
Nome                          	 Referência
ELIAS SENA BARBOSA 	 30
JOAQUIM FELIX ROZARIO	 27
JOSE AVELINO FERREIRA	 28
JOCELINO ALVES DE SOUZA	 29
MURILO APARECIDO CALZAVARA BORDIN	 29
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus 
efeitos dia 15/06/2022
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal


